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11ª REUNIÃO DA CÂMARA TÉCNICA DE

ASSUNTOS JURÍDICOS

19 de OUTUBRO de 2004.

Auditório 2º Andar, Ministério do Planejamento.

Brasília/DF.

(Transcrição ipsis verbis)

Sebastião Azevedo – IBAMA

Bom dia. Quero cumprimentar a todos, dando início a nossa 11ª Reunião da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, estando aqui presentes o Dr. Herman Benjamin do Instituto Planeta Verde e o Rodrigo Agostinho, também a Dra. Vanesca, representante da ANAMMA; o Dr. Romeu Arruda Coelho, representante do Governo do Estado do Ceará. Com isso eu queria antes de iniciar os trabalhos dizer que se encontram aqui presentes, também, o Dr. Gustavo Trindade que é Consultor Jurídico do Ministério do Meio Ambiente e presente, também, aqui Dr. Nilo Diniz que eu queria ter o prazer de apresentá-lo que é o novo diretor do CONAMA. O Dr. Nilo, eu acho que todos já conhecem. Ele é ainda Assessor especial da Ministra porque ele é o Assessor permanente e foi incumbido dessa missão agora de conduzir os destinos do Conselho Nacional do Meio Ambiente junto ao MMA, tendo em vista que a Dra. Muriel foi deslocada para a Secretaria da Amazônia. Eu gostaria aqui de cumprimentar o Dr. Nilo e dizer que para nós aqui da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos nós recebemos a indicação dele para a diretoria do CONAMA com a maior satisfação na certeza que os destinos do CONAMA estão em boas mãos sob a sua coordenação dos seus trabalhos com tudo que nós conhecemos do Dr. Nilo e da capacidade que sabemos que ele tem de gestão nessa área. Iniciando, então, o nosso trabalho eu queria apenas, brevemente, resgatar um pouco a etapa anterior dessa nossa longa jornada na busca de discussão e aprovação da Resolução CONAMA n° 20. Nós tivemos anteriormente a estas duas reuniões a de ontem e a de hoje, a de ontem foi da Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental e hoje da nossa Câmara Técnica. Nós fizemos uma reunião conjunta das duas Câmaras Técnicas que deliberou sobre a criação de uma Comissão de Sistematização que pudesse trazer para estas Câmaras uma proposta do que foi discutido na última reunião, das diversas idéias e sugestões que ali surgiram. Esteve na coordenação desse trabalho o Dr. Gustavo Trindade que é o Consultor Jurídico do Ministério do Meio Ambiente. Então, a estratégia que eu queria estabelecer aqui hoje é que o Dr. Gustavo pudesse como coordenador desse trabalho de sistematização, pudesse nos fazer um breve relato de como foi essa condução e a partir daí nós iniciarmos o trabalho da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos na perspectiva de que nós pudéssemos aprovar o texto básico, realizando os seus destaques para a discussão oportuna apenas em cima dos destaques. Com uma ressalva de que hoje, na verdade, nós estamos tratando de assuntos estritamente jurídicos, considerando que na reunião de ontem as questões técnicas entendo que devam ter sido abordadas naquela reunião da Câmara Técnica de Controle Ambiental se, eventualmente, remanesceu questão técnica que, porventura, não possa ter sido equacionada, ou conduzida ontem na Câmara Técnica de Controle Ambiental resta ainda para aqueles conselheiros que quiserem fazer modificação dessa natureza, o Plenário do CONAMA, de modo que eu queria fazer essa ressalva para que não houvesse dúvida na condução do nosso trabalho no curso dessas nossas discussões de hoje. Então, com essas breves considerações eu queria pedir, então, ao Dr. Gustavo que pudesse nos auxiliar na condução desse trabalho fazendo aqui abordagem sobre as questões relativas à sistematização. Muito obrigado.

Gustavo Trindade – MMA/CONJUR 

Bom dia. Só para tentar fazer um pequeno relato. A Comissão de Sistematização ela foi criada a partir de uma deliberação do CIPAM buscando compatibilizar, sistematizar a alteração na Resolução 020 buscando uma compatibilização entre os textos aprovados na Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos com a Câmara Técnica de Controle Ambiental. Essa Comissão de Sistematização foi formada com dois representantes da Câmara Técnica de Controle Ambiental, representante do Estado do Rio Grande do Sul, da FEPAM e um representante do Estado de São Paulo. Participaram desta Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos a representação do Planeta Verde e a representação da CNI. Houve em São Paulo quatro reuniões tratando do tema, em duas quintas e sextas-feiras onde se debateu ponto a ponto a resolução. Só para tentar mostrar como é que se chegou ao trabalho. Hoje o trabalho vai estar um pouco diferente. Ontem foi apresentado para a Câmara Técnica de Controle Ambiental o texto sistematizado com um destaque chamando a atenção para todos aqueles temas que não foram acordados entre os representantes da Comissão de Sistematização. E ontem durante a reunião da Câmara Técnica de Controle Ambiental se procurou deliberar sobre todos os temas controvertidos e que não tiveram acordo em São Paulo. Então, ontem nós tivemos uma reunião bastante longa a respeito do tema e é importante dizer que existiu uma série de modificações no texto tanto aprovado por essa Câmara Técnica, como no texto aprovado, inicialmente, pela Câmara Técnica de Controle Ambiental. Só para dar um exemplo houve toda uma reformulação do ordenamento dessa resolução passando para o início todos os conceitos, separando todas as classes em art.s individuais e uma série de outras alterações formais. Outra importante deliberação acontecida no dia de ontem foi que a Câmara Técnica de Controle Ambiental entendeu por se fazer por completo uma nova resolução. Existia uma discussão se se manteria a 20 com os necessários omissis e uma alteração pontual, mas se manteria a Resolução 020. Ontem a Câmara Técnica entendeu que deveria se ter uma nova resolução revogando a Resolução 20 tratando de sua integralidade. Outra questão que foi discutida nessa Câmara Técnica diz respeito a inclusão no texto dessa nova resolução da Resolução 274 que trata de balneabilidade, isso, também, aconteceu um acordo tanto na Comissão de Sistematização como foi aprovado ontem que se manteria o texto da Resolução 274 tratando de balneabilidade, não haveria a incorporação desse texto a essa nova resolução, teríamos apartado uma resolução de balneabilidade. Esses trabalhos de São Paulo, então, restaram numa série de destaques feitos por esses Conselheiros, esses destaques foram apreciados no dia de ontem, restam ainda uma série de correções a se fazer, a própria Comissão de Sistematização sabe que tem textos colocados de forma errônea nessa apresentação que são necessárias a sua correção e nós já temos prontas essas correções iniciais que entendemos que devam ser feitas para se apresentar aqui. Há um tema muito importante que eu acho que é o tema de maior relevância, um tema de grande relevância a ser discutido aqui que foi, inclusive, debatido em São Paulo e transferido ou colocado para o debate nessa Câmara Técnica que diz respeito das diretrizes ambientais para o enquadramento dos corpos d’água. Essa discussão começou a ser feita ontem e por ser, fundamentalmente, uma discussão que envolve as competências do Sistema Nacional de Recursos Hídricos com as competências da Política Nacional de Meio Ambiente, não se realizou e se trouxe essa decisão aqui para essa Câmara Técnica, a ANA e a SRH possuem uma proposta buscando a compatibilização desses dois sistemas e acho essa uma das discussões mais de fundo que podem ser realizadas nessa Câmara Técnica. Então, eu acho, senhor Presidente, que essas seriam as considerações mais gerais só para dizer como é que trabalhou ontem a Câmara Técnica. Houve, inicialmente, uma discussão se aprovaria o texto da Comissão de Sistematização como o texto base ou se retornaria para o texto inicial. Aprovou-se o texto da Comissão de Sistematização como o texto base e depois foi um pouco diferente porque ontem já tinha destaque no texto, hoje eu creio que não há destaque no texto e se passaria, então, para avaliação desses destaques pontuais e a realização das necessárias correções. Mas isso é só atribuição. 

Sebastião Azevedo – IBAMA

Muito obrigado doutor Gustavo Trindade. Eu queria propor, então, o seguinte encaminhamento aqui para os conselheiros da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. A minha idéia, tendo em vista a explicação feita pelo Dr. Gustavo é que o coordenador da Comissão de Sistematização apanhou os trabalhos ontem, juntou a Câmara Técnica de Controle Ambiental por tudo que se já ouviu aqui sobre essa matéria. A proposta era que nós pudéssemos na Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos aprovar em bloco este texto que foi a nós submetido, fazendo seus destaques pertinentes e aí cada destaque que nós fôssemos discutindo aqui na medida do possível até o seu esgotamento, concluindo-se aqui o que se for pertinente a concluir como, por exemplo, essa sugestão que vem da ANA que tem uma matéria de cunho eminentemente jurídico, no meu entendimento, e fazendo uns ajustamentos que o Dr. Gustavo acaba de colocar no sentido de aperfeiçoar o texto. Agora, para nós é importante evitar que se discuta numa resolução longa como esta todo o seu texto se, na verdade, nós temos alguns destaques que precisavam ser apreciados. Resumo: A proposta concreta é que se aprove neste momento o texto na sua integridade e cada um dos membros possa aqui fazer e mesmo o nosso coordenador da Comissão de Sistematização pudesse fazer aqui as propostas de aperfeiçoamento. Eu estou colocando em votação essa proposta. Doutora Vanesca a senhora concorda com esse encaminhamento? Ok? Vamos fechar. Estando aprovado aqui o texto básico a sua formulação oriunda da Câmara Técnica de Controle Ambiental nós, agora passaríamos, então, para os destaques admitindo-se aqui a apresentação de acréscimo naquilo que for de caráter estritamente jurídico como é o caso da sugestão trazida pela ANA. 

Gustavo Trindade – MMA/CONJUR 

Senhor Presidente estou pedindo licença para convidar a Beatriz para sentar aqui do lado que ela tem tudo na cabeça. 

Sebastião Azevedo – IBAMA
Bom, então, quem começaria, seria o caso de ver quem tem destaque, já se sabe quem tem, basicamente. Eu quero saber se começaria aqui ou começaria o Herman, porque eu estou vendo que o Herman, também, tem, mas que, talvez, fosse interessante começar por aqui. 

Gustavo Trindade – MMA/CONJUR 

Senhor Presidente, só um questionamento, uma possibilidade de um encaminhamento um pouco diferente. Nós temos uma série de correções que são necessárias para serem feitas e nós já temos esse arquivo, podemos colocar na tela e acho que isso simplificaria e avançaria um pouco do que se tratar ponto a ponto dessas... Porque muitas... Uma alteração ela se repete em 5, 6 art.s. O senhor me permite? 

Sebastião Azevedo – IBAMA
Pois não.

Gustavo Trindade – MMA/CONJUR 

Inicialmente, senhor Presidente, nos “considerandos” nós uniformizamos a resolução e não se fala mais de “níveis” e sim de “classes”, então, substituiríamos a existência de “níveis” por “classes”. “O controle visa garantir os meus objetivos propostos” são objetivos permanentes, depois “considerando a necessidade de formular a classificação existente para melhor discutir os usos das águas”, porque é isso que nós estamos tratando porque é uma série de erros que nós verificamos e estamos apontando. O considerando... Primeiro é que nós não tratamos mais de “níveis”, tratamos de “classes”. Então, é uma redação em geral do texto da resolução. Depois o segundo “considerando” como foi um corta e cola do início da resolução 20. Na Resolução 20 dizia: “Necessidade de se formular a classificação para melhor distribuir os usos d’água”. Contemplar águas salinas e salobras, isso já era contemplado na Resolução 20, elas não estão novamente contempladas nessa resolução, elas já existem para todas as classes, os tipos de água.

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde

Esses “considerandos” são anteriores. É isso?

Gustavo Trindade – MMA/CONJUR 

Isso são erros que teve na Comissão de Sistematização que nós estamos apontando de maneira geral como uma proposta para ser avaliada por esta Câmara, de correção do texto. Depois, em todo o texto se fala em padrões e condições. Então, especificar os padrões e condições. De novo a questão de “classes” em vez de “níveis”. “Carga poluidora” isso já cai fora, isso já foi tratado ontem. Outra questão que já foi tratada ontem é que nós tratávamos de enquadramento e agora não é mais, são: “Diretrizes ambientais para enquadramento das águas”, isso já foi tratado, inclusive, deliberado ontem pela Câmara Técnica. Depois, “carga poluidora”, também, já foi tratada ontem. Classe de qualidade, conjunto de padrões, sempre onde tem “limites” existe a substituição por “padrões”. Depois, “controle da qualidade da água, conjunto de medidas...” Só uma questão de português, também sempre onde tinha “corpo hídrico” até por sugestão da ANA no CIPAM virou “corpo d’água”. Então, é uma adequação que é necessária retratar em todo corpo do texto. Desculpem a repetição. Em vez de “corpo hídrico”, “corpo d’água”. Depois no monitoramento da mesma forma se tratar: “medição e verificação dos parâmetros de qualidade e quantidade d’água que pode ser continuado periódico utilizado para acompanhamento da condição e controle da qualidade do corpo d’água”. Depois, “tributário é aquele que flui” é uma questão mais pontual. No art. 8º nós temos “limites”. Aqui não seriam padrões ou valores máximos. Aqui seria os “valores máximos”, que seria o número da substância, o numero máximo para aquela substância. O 4º eu acho que não precisa, esse § 4º é só deixar o § 2º que foi alterada a redação ontem, não é mais necessário o § 3º. Havia dois §s, a citação só existia de um, como um daqueles §s foi excluído ontem, só fica o § 2º. Depois eu acho que aqui é uma...

(Intervenção inaudível)

Gustavo Trindade – MMA/CONJUR 

O § 4º do art. 8º existia um erro que só era remetido o art. 2º e deveria ser antes das alterações de ontem ser remetido o art. 2º e 3º como agora só tem o art. 2º...

Roberto Alves Monteiro – Conselheiro/CONAMA

Aí tem um destaque.

Gustavo Trindade – MMA/CONJUR 

Então, vamos destacar isso depois nós tocamos. Só para dizer o que está achurado é o que foi flexibilizado, depois deve ser uma adequação. pentaclorofenol na Classe 1. A tabela encaminhada pela CETESB possui um erro. Não é 0,01 é 0,009. Benjamin, só para referir que na tabela encaminhada tem um equívoco no pentaclorofenol não é 0,01, é 0,009 mg. 

Beatriz m. Carneiro – CONAMA

O Ministério da Saúde mudou em Classe 3, aí tem que mudar em Classe 1, também, porque senão fica mais restritivo.

Gustavo Trindade – MMA/CONJUR 

Menos restritivo. Depois, aqui é uma sugestão que dizia assim: na tabela que foi oferecida aos Conselheiros “pesca ou consumo de organismos para fins de consumo intensivo”, são padrões para corpos de água onde haja pesca. Fala Adriana. Não são padrões.

Adriana de A. Maximiano - IBAMA

O que está achurado ele não foi na íntegra discutido, foi o entendimento (...), mas há necessidade da discussão (...) ou é de entendimento comum?  
Gustavo Trindade – MMA/CONJUR 

Mas eu acho que isso é uma questão mais de mérito mesmo, eu acho que nós podemos colocar depois. Aqui foi um erro, uma ousadia minha que eu resolvi trocar “inexistência” por “não verificação” e falando com os técnicos é “não verificação” mesmo e não é “inexistência”. Voltamos para o texto original que era “não verificação”. Depois, no art. 13, alínea G consta “coliformes termotolerantes para uso de recreação de contato primário”, está equivocado, no corta e cola é “contato secundário”. 

Roberto Alves Monteiro – Conselheiro/CONAMA

Não é só isso, está repetido duas vezes.

Gustavo Trindade – MMA/CONJUR 

Roberto dá uma olhada nisso, depois nós marcamos, vamos dar destaque, mas eu creio que não está... Isso, Benjamin é importante que nessa tabela oferecida ontem o dicloroeteno e o benzopireno foram flexibilizados e não estavam achurados na tabela. Então, isso é o que deveriam ser marcados. Aqui no art. 14 há um equívoco nos incisos II e III do que foi encaminhado para os conselheiros consta: inciso II “substâncias que comuniquem gosto ou odor virtualmente ausentes” o que foi aprovado tanto pela Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos e pela Câmara Técnica de Controle Ambiental é “odor e aspecto não objetáveis”, foi um erro de corta e cola, da mesma forma, “óleos e graxas toleram-se e...” Aqui tinha “óleos e graxas virtualmente ausentes”. No 6º tinha duplicado em “qualquer amostra” duas vezes. Depois “não verificação e inexistência” foi o mesmo que aconteceu nos outros. Fenóis totais, Benjamin, também não estava assinalado e houve flexibilização e foi assinalado. “Padrões de pesca ou consumo de organismo” “padrões para corpos d’água onde haja pesca”. Aqui só uma padronização porque às vezes se referia “benzopireno” e outras vezes “benzo-a-pireno” e aí houve uma padronização para “benzo(a)pireno”. Isso, Adriana?

(Intervenção inaudível)

Gustavo Trindade – MMA/CONJUR 

Nós só buscamos padronizar. Então vamos botar o correto. Nós buscamos harmonizar com os demais. “Aplicam-se às águas salinas de Classe 2 os padrões e condições” não é “ou”, é “e condições” no art. 16 de qualidade da Classe 1. Depois “inexistência” e não “verificação”. Na tabela, também da Classe 2 de águas salinas, tabela 6 não foi colocado o “Eldrin” era ‘Eldrin +  Dieldrin”. Art. 17 “OD em qualquer amostra não inferior a 4 mg” e o item 8º tem um L minúsculo e O2 estava, também equivocado.  De novo “inexistência e verificação”. No OD, também tem um probleminha lá na alínea C.

Roberto Alves Monteiro – Conselheiro/CONAMA

Aí eu gostaria de falar porque esse erro acabou se multiplicando porque o Grupo de Trabalho aprovou e depois...

Gustavo Trindade – MMA/CONJUR 

Só, Roberto, fazer o destaque depois até para gravar. Ali de novo não constava na tabela Eldrin + Dieldrin por um erro de formatação da tabela. Lá, de novo o mesmo problema de corta e cola que se repetiu “aplica-se as águas salobras Classe 2 os padrões” não é “ou” é “e às condições de qualidade”.

Roberto Alves Monteiro – Conselheiro/CONAMA

Na tabela de Classe 1 tem... 

Gustavo Trindade – MMA/CONJUR 

Já chegamos lá, espera Roberto. Outro problema no art. 19 isso é bastante importante, foi na colagem esquecido da inclusão da alínea “A” “não verificação de efeito tóxico agudo" lá dos ensaios é “ecotoxicológicos” e a “B”, também foi copiado de maneira equivocada. Só para dizer isso, Benjamin, e os representantes da Câmara, isso teve uma passagem muito detalhada, em especial, pela Dra. Adriana e pela Beatriz que verificaram todos esses problemas. Depois art. 22. “É vedado autorização de lançamento de efluentes” que nós estamos tratando desse tema. Da mesma forma, no § único, lançamento de efluente. Aqui, também uma coisa que eu acho que nós temos que... Isso também é importante, Sr. Presidente, e membros da Câmara, o texto do art. 21 é igual ao texto do art. 31. Eu até dei uma sugestão que era de se transformar, aí é um pouco diferente da posição, acho que tem que discutir com o Roberto, eu, na minha opinião, tem que ser avaliada por essa Câmara Técnica. No § único do art. 31 ficaria: “os efluentes de qualquer fonte poluidora não poderão causar ou possuir potencial para causar efeitos”, e se renumeraria os demais incisos.

Sebastião Azevedo – IBAMA

A idéia é eliminar a redação...

Gustavo Trindade - MMA/CONJUR
Elimina o caput do art. 31 e transforma o § primeiro...

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde
Eu gostaria de propor que em relação a esses dois dispositivos, como nós temos sugestões também a fazer, que nós só destacássemos aqui e aí, na análise do texto, nós pudéssemos procurar a melhor redação possível.

Gustavo Trindade - MMA/CONJUR
E ali no 31 tinha um problema, no § terceiro: “Nos corpos d’água em que os limites e/ou condições de qualidade previstos nessa resolução não incluam restrições de toxicidade a organismos aquáticos, não se aplicam os §s anteriores”, não seria só o § segundo que era o referido no texto.

Sebastião Azevedo – IBAMA

OK, agora, Cássio, dá para a gente puxar o texto agora, com as alterações? Porque agora nós vamos fazer... Herman, alguma consideração sobre essas questões colocadas aí? Vanesca? OK. Então, eu acho que a gente pode trazer para o texto, já que está aprovado, com as ressalvas dos destaques que fez aí do art. 21 e 31, as sugestões que vão ser discutidas pelos nossos amigos. E, agora, poderíamos ir para o destaque que o Planeta Verde tem, não é isso?. 

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde
O ideal seria incorporar e deixar marcado. (Pausa para adequação das propostas).

Sebastião Azevedo – IBAMA

Vamos, então, retomar. Bom, nós temos aqui, pelo que eu já consegui verificar, que existem dois Conselheiros com propostas de destaque. Conselheiro Herman Benjamin do Planeta Verde e o Dr. Roberto também tem uma sugestão de adequação. Nós começaríamos com o Dr. Herman.

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde
Dá para acender?

Sebastião Azevedo – IBAMA

Aqui estão incorporadas as sugestões da Comissão de Sistematização.

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde
Sr. Presidente, inicialmente eu gostaria de felicitar a Comissão de Sistematização pelo trabalho que foi feito e dizer que hoje o Planeta Verde vê uma resolução com começo, meio e fim, podemos até discordar de alguns pontos fundamentais do texto, mas não temos mais um imbróglio na perspectiva da técnica jurídica e acho que esse é um grande feito porque facilita enormemente o próprio debate no plenário sobre aquelas questões que Vossa Excelência já adiantou que são estritamente técnicas que vão demandar uma análise em outro momento que não este daqui onde vamos estar tratando apenas dos aspectos de juridicidade, constitucionalidade e legalidade. As contribuições do Planeta Verde são todas de técnica jurídica e eu diria praticamente todas elas de redação. Então, começando, já a própria ementa da resolução. Nós precisaríamos incluir no texto uma ementa para a resolução que ela não tem. E a sugestão de nós fazemos, incorporando inclusive uma proposta do Conselheiro Rodrigo Agostinho, é dizer o seguinte: "Dispõe sobre a classificação e diretrizes ambientais para o enquadramento dos corpos de água, bem como estabelece as condições de lançamento de efluentes, e dá outras providências". Esta é a proposta de ementa. Não sei se o presidente gostaria de discutir cada uma das propostas.

Sebastião Azevedo – IBAMA
Eu preferia que a gente fizesse a alteração do texto integralmente e depois, quem tiver alguma contraposição, pode anotar e volta depois.

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde
Depois, no próprio § de abertura da resolução, “O CONAMA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela lei 6.938”, aqui a sugestão que nós fazemos é que sejam explicitados os dispositivos da lei 6.938 que dão ao CONAMA os poderes que tem. Eu estou sem a legislação aqui, mas me parece que são os art.s... Então, nos termos do art. oitavo, inciso sétimo... Se me permite, Cássio, seriam os art.s sexto, inciso dois, e o oitavo, inciso sétimo da lei 6.938. Bem, o segundo considerando nós já não mais precisamos dele porque a lei nova não faz remissão à lei velha. No caso do seguinte, Rodrigo, por enquanto retira este. No de baixo nós já não precisamos do aposto, que revogou os art.s porque agora já não há mais omissis. Há dúvida se precisa referir à resolução. Talvez como caráter educativo tira, então, já vamos tirar... Deixa? Então, neste daí nós diríamos o seguinte: “Considerando a vigência da resolução CONAMA 274 que dispõe sobre a balneabilidade”, e não é o caso de dizer balneabilidade e dos cursos de água? Basta. O considerando seguinte. “Considerando a necessidade de compatibilização desta resolução”, então, já não é mais, é compatibilização das duas políticas, não é isso? Ou talvez fosse o caso de nós só falarmos “considerando”. Mas compatibilização de alguma coisa com alguma coisa. “Considerando o disposto na lei 9.433 que instituiu a Política Nacional de Recursos Hídricos...” Aí é o art. nono da lei da Política Nacional de... Então, “considerando o art. nono, inciso primeiro...”. Bem, depois no considerando dos POPS, é só uma vírgula. “Considerando os termos da Convenção de Estocolmo, que trata”. Depois, no considerando seguinte, onde está, “parâmetros e indicadores”, nós não usamos mais essa expressão, nós usamos condições e padrões e aí a pergunta que eu já faço porque isso vai ter aplicação no texto como um todo. A ordem nas tabelas é condições e depois padrões. E eu indago se nós vamos, veja, sendo purista aqui... Se você, em todas as tabelas, fala primeiro das condições e depois dos padrões, então, condições e padrões e isso muda para todos.

Roberto Alves Monteiro – Conselheiro/CONAMA 
São níveis de qualidade que é que determina cada classe. Tem uma série de patamares de qualidade.

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde
Depois, no considerando que trata da saúde, “considerando que a saúde e o bem-estar humano, bem como o equilíbrio ecológico aquático...” E o último considerando. Aí, o último considerando que está meio esquisito, “considerando que o controle da poluição está diretamente relacionado com os usos prioritários”, Rodrigo, você não quer falar, porque você que trouxe?

Rodrigo Agostinho A. Mendonça – Instituto Planeta Verde
Apenas um último considerando que eu acho que não está muito claro, que “o controle da poluição está diretamente relacionado com os usos prioritários e classes de qualidade ambiental”. Então, nós pensamos “o controle da poluição está diretamente relacionado com a proteção da saúde e da biota”. Acho que podemos melhorar um pouquinho essa redação.

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde
Porque em todas as classes nós...

Gustavo Trindade - MMA/CONJUR
Desculpe eu estar, isso não sei se eu posso retomar essa discussão. Ontem houve uma discussão a respeito disso já referindo que a proteção da biota, enfim, já estava dentro dos usos permitidos.

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde
Eu só estou aqui, nos considerandos nós estamos falando dos grandes valores que orientam a própria resolução e me parece que num considerando de fechamento como este e que trata do controle de poluição, nós deveríamos colocar os dois valores jurídicos que estão protegidos lá na Constituição, lá no art. 225 caput e no § primeiro que seriam a saúde e meio ambiente. Então, talvez nós pudéssemos colocar, “...com a proteção da saúde e da biota, levando em conta os usos prioritários" Pronto. Ou seja, na primeira parte do considerando nós tratamos dos valores jurídicos tutelados, quais são os dois valores jurídicos tutelados na Constituição? Saúde e meio ambiente. Vamos colocar e o meio ambiente, é verdade, aliás o capítulo é “do meio ambiente”. Bem, seriam esses os pontos dos considerandos. Será que a gente poderia eventualmente, Dr. Sebastião, votar essas alterações e incorporar outras alterações que sejam feitas e a gente já liquidaria os considerandos.

Gustavo Trindade - MMA/CONJUR
Eu acho que seria todos os considerandos.

Sebastião Azevedo – IBAMA
Vamos colocar em votação essas sugestões do considerando como um todo, com essas sugestões aqui feitas.

Roberto Alves Monteiro – Conselheiro/CONAMA 
Questão de ordem, quanto aos considerandos eu teria dois destaques.

Sebastião Azevedo – IBAMA
Você quer fazer logo esses destaques?

Roberto Alves Monteiro – Conselheiro/CONAMA 
É só uma questão de duas referências nos considerandos, eu acho que é o quinto considerando e o sexto considerando, é o “considerando que é objetivo da Política Nacional do Meio Ambiente a máxima redução do lançamento de efluentes” e o outro considerando é “considerando que a Constituição proíbe o lançamento no meio ambiente de efluentes e poluentes tóxicos”. A forma como estão redigidos me preocupa um pouco, me parece que isso não está escrito assim, a interpretação é essa, mas não sei se pode se referir num considerando a uma coisa que não está escrita dessa forma. Na lei do meio ambiente não fala, nos objetivos dela, em nenhum momento “máxima redução de lançamento de efluentes”. Nem a Constituição Federal e 6.938 proíbem diretamente o lançamento no meio ambiente, em índices nocivos e perigosos ao ser humano está proibido, mas isso é uma correlação, não diz isso explicitamente. Então, me preocupa colocar a consideração que não está explicitamente colocada na Constituição e na 6.938.

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde
Me inscrevo e convido os outros colegas a se manifestarem sobre esse ponto. Veja, primeiro que se na norma a gente só pudesse colocar o que está expresso e literalmente nos outros textos normativos, nós não precisaríamos dos textos regulamentares porque um seria repetição do outro. Segundo, a se seguir esta técnica que está sendo proposta reducionista, nós não poderíamos tratar, nesta resolução, de vários temas entre os quais aqueles que são básicos, por exemplo, os padrões de efluentes porque eles não estão mencionados expressamente na Lei da Política Nacional do Meio Ambiente. O que há no art. oitavo da lei da Política Nacional do Meio Ambiente é uma regra geral e como que nós vamos poder negar que o sentido do art. 225, caput da Constituição Federal que fala em direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, essencial e, atenção, à sadia qualidade de vida, que esta expressão “sadia” tem um conteúdo apenas simbólico, que não se opõe ao lançamento de substância tóxicas e perigosas no meio ambiente? E a proposta original de um desses considerandos que saiu da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, já foi votado, portanto, anteriormente, mas nada impede que nós votemos de novo, sequer dizia o que está dizendo aí porque o texto que está aí agora já foi alterado pela Comissão de Sistematização. O texto original que saiu desta Câmara Técnica vedava, dizia que era objetivo da Política Nacional do Meio Ambiente, como ocorre em outros textos normativos, por exemplo, Clean Water Act dos Estados Unidos que é dito de forma expressa, a eliminação dos poluentes nos cursos d’água e aí já foi alterado para ficar, qual é mesmo o considerando, para ficar “máxima redução”, isso foi proposta feita pela CETESB. Então, esse texto já foi, por assim dizer, o texto original que saiu desta nossa Câmara Técnica já foi flexibilizado.

Sebastião Azevedo – IBAMA
Vou aceitar mais uma réplica do Dr. Roberto, considerando a última inscrição e outras inscrições, como a da Adriana, Edward, para a gente encaminhar esse assunto porque essa é uma matéria eminentemente jurídica.

Roberto Alves Monteiro – Conselheiro/CONAMA
Eu não estou contestando a questão, eu estou levantando uma reflexão para que a gente possa, da melhor forma possível. Me considero, com relação ao que proíbe o lançamento no meio ambiente de poluentes tóxicos, se disser, não prejudicaria, muito pelo contrário, teria um destaque razoável, mas a preocupação com o anterior era mais exatamente com relação à questão de “máxima redução de lançamento de poluentes” uma vez que você, “máxima redução “ tem uma condição técnica meio complexa, o que é reduzir efluentes, reduzir cargas, pode reduzir vazão ou concentração. Fica um pouco dúbio isso aí e não é o reduzir lançamento de poluentes, você pode reduzir vazões e não reduzir concentrações. Então, exatamente por isso que eu acharia mais recomendável se colocar que é objetivo da política a compatibilização de desenvolvimento com proteção ambiental garantindo-se às gerações futuras a disponibilidade de recursos hídricos em quantidade e qualidade satisfatórias, mas por mim tudo bem. 

Sebastião Azevedo – IBAMA
Podemos já colocar em votação. Queria fazer o registro da presença do Dr. Raul que é o representante do ISA, está aqui presente no nosso plenário agora compondo nossa Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, portanto, já em condições de começar votando. Eu queria agradecer as inscrições dos demais (...). Podemos avançar? Então, vamos colocar em votação os “considerandos” e a “ementa”. Quem se manifesta contra? Aprovado. Vamos, então para os outros dispositivos. Doutor Herman.

 Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde

O art. 1º. A sugestão do Planeta Verde é que ele diga o seguinte: “Esta resolução dispõe sobre a classificação e diretrizes ambientais” é o próprio art. 1º.

Beatriz m. Carneiro – CONAMA

Tem dois art.s primeiro pelo seguinte: o de baixo é o que nós aprovamos agora anteriormente, só que essas alterações que o Gustavo apresentou tinham sido feitas no texto original, mas ontem a Câmara Técnica de Controle Ambiental já tinha mudado o art. 1º. Então, nós temos que colocar as alterações do “de baixo” em cima do texto do “de cima”. É só colocar “superficiais” em baixo ou em cima e colocar “os padrões e condições de lançamento”, também lá.

Edward Ferreira Filho – Ministério Público de São Paulo

Senhor Presidente, pela ordem a Dra. Adriana tinha pedido a palavra. Ela quer fazer uma consideração sobre um considerando e o senhor, na verdade, acabou passando a palavra porque pensou – imagino – que ela quisesse fazer alguma consideração sobre o que o Roberto Monteiro estava colocando, por isso nós gostaríamos, nós estávamos discutindo sobre esse considerando que diz respeito, “Considerando que a vida, o bem estar humano” o texto não está muito condizente. Vou passar a palavra para a Dra. Adriana.

Sebastião Azevedo – IBAMA
Uma questão de ordem, por gentileza, eu tinha acatado uma proposta aqui de que nós tínhamos considerado que se o Dr. Roberto retirou a objeção dele nós poderíamos passar para votação. Eu queria consultar, então, aqui o Dr. Herman se ultrapassado essa... 

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde

Eu não vejo nenhum problema, senhor Presidente, porque, na verdade, a Dra. Adriana estava inscrita, nós é que acreditamos que a inscrição dela tinha a ver com as observações anteriores que estavam sendo postas em relação aos considerandos.

Sebastião Azevedo – IBAMA
Então, vamos ficar certos que os considerandos...

Roberto Alves Monteiro – Conselheiro/CONAMA

Questão de ordem, senhor Presidente porque eu fiquei meio perdido nesse momento porque foi levantado uma série de destaques e depois seriam discutidos os destaques, quer dizer, não bateu, passou. 

Sebastião Azevedo – IBAMA
Eu entendi que você tinha considerado, mas não tinham outros destaques a não ser os seus. 

Roberto Alves Monteiro – Conselheiro/CONAMA

Os destaques do Dr. Herman.

Sebastião Azevedo – IBAMA
Nós votamos os destaques do Dr. Herman. 

Gustavo Trindade – MMA/CONJUR 

Senhor Presidente eu acho que é só naquelas questões que a Comissão de Sistematização havia colocado como equívocos nos textos é que o Roberto havia feito os destaques, mas eu acredito que isso quando se passar o texto por inteiro como esses próprios destaques feitos pelo Roberto forem incorporados ao texto nós vamos repassá-los e discuti-los. Eu acho que é isso. 

Sebastião Azevedo – IBAMA
Mas antes nós colocamos em votação e ele só tinha duas objeções, pelo que eu percebi, aqueles dois considerandos. Se ele considerou aquilo satisfatório, está resolvido. Agora eu vou abrir essa exceção com a Dra. Adriana considerando que está sendo mais como uma exceção porque nós havíamos votado já essa matéria, eu acho que nós temos que tocar. Vamos, então, ver qual a consideração da Dra. Adriana, reabrindo a discussão. Pois não doutora Adriana. 

Adriana de A. Maximiano – IBAMA

Obrigada. Eu gostaria apenas de pedir atenção a esta Câmara para o “considerando’ que diz sobre a saúde e o bem estar humano. O Dr. Herman fez o destaque, mas passou a seqüência e ontem foi feito um apelo para que sempre que for possível não usar “ordem inversa ou negativa” que isso possa ser suprimido. Então, eu gostaria que fosse lido o “considerando”. “Considerando que a saúde e o bem-estar humano, bem como equilíbrio ecológico aquático não devem ser afetados como conseqüência da deterioração da qualidade das águas”. Ora, é reconhecido que a deterioração da qualidade das águas afeta o equilibro ecológico e o bem-estar humano. 

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde

Mas onde é que está isso doutora Adriana?

Adriana de A. Maximiano – IBAMA

É o primeiro “considerando” da tela. É na frase em ordem inversa, ela é oriunda da CONAMA 20. Eu acho que, talvez, não tenha sido revista... Só para apreciação e só um destaque para que seja revisto, se ela não pode ficar numa ordem inversa e de forma afirmativa. 

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde

E como é que ficaria a ordem?

Adriana de A. Maximiano – IBAMA

A minha sugestão seria: “Podem ser afetados com a deterioração da qualidade das águas à saúde o bem-estar humano, bem como o equilibro ecológico podem ser afetados como conseqüência da deterioração da qualidade das águas”. 

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde

Não. Muda completamente o sentido, doutora Adriana. Com todo respeito muda...

Adriana de A. Maximiano – IBAMA

Eu entendo que sim, eu só peço que se aprecie.

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde

Neste caso a CONAMA 20 estava correta, porque o que a CONAMA 20 quis dizer é que a deterioração da qualidade das águas não deve afetar a saúde, o bem-estar humano e o equilibro ecológico. 

Adriana de A. Maximiano – IBAMA

Sim, mas o meu apelo é toda CONAMA prevê e tende a agir para que não ocorra a deterioração da qualidade das águas. Eu entendo que esse “considerando” pressupõe a deterioração da qualidade das águas. 

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde

O problema está bem posto, mas a solução é que leva a uma outra dificuldade de interpretação.

Rodrigo Agostinho A. Mendonça – Instituto Planeta Verde

Uma proposta de redação poderia ser “considerando que a deterioração da qualidade das águas afeta a saúde e o bem-estar humano, bem como o equilibro ecológico aquático”. Eu acho que fica muito mais tranqüilo. Você tira o “negativo”. É apenas uma inversão. 

Roberto Alves Monteiro – Conselheiro/CONAMA

Senhor Presidente, a questão como está colocada está correta, a saúde e o bem-estar eles não podem ser afetados como conseqüência da deterioração de qualidade da água. Colocar de forma positiva é admitir que pode ser afetada e não é isso que nós queremos. Da forma como estava: “Considerando que a saúde pode ser afetada como conseqüência da deterioração”, isso é reconhecimento de uma situação ruim que nós não queremos. O que nós entendemos ali é um comando, uma consideração de que eles não podem ser afetados, ou seja, é uma condição explícita, não deve afetar a saúde e o meio ambiente. 

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde

Talvez, tenhamos ali só uma expressão que esteja em demasia como conseqüência. Basta dizer: “não devem ser afetados pela deterioração da qualidade das águas” e aí melhora um pouco. Já que nós reabrimos isso aí, eu vi agora, doutora Adriana e doutor Sebastião que neste “considerando” nós usamos a expressão “equilíbrio, ecológico, aquático” e em vez de “meio ambiente” lá em baixo “proteção da saúde e do meio ambiente ecologicamente equilibrado” para repetir o que está exatamente na constituição. 

(Intervenção inaudível)

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde

Então, tiraríamos a “conseqüência”. “Não devem ser afetados pela deterioração da qualidade das águas” que é o sentindo original.

Raul Silva Teles – ISA

Na verdade é o seguinte: é o reconhecimento de uma coisa óbvia que a deterioração da qualidade da água afeta a saúde e o bem-estar humano”, e não precisa ficar delongando porque o (...) da Legislação proíbe que a saúde e o bem-estar sejam afetados. Por que falar que não deve ser afetado a saúde e o bem-estar? Pela deterioração da qualidade da água, na verdade, pode soar uma coisa meio estranha, porque fisicamente não é, se deteriora a água afeta a qualidade e o bem-estar humano. Então, nós falarmos isso parece que nós estamos querendo contradizer uma regra física. Então, eu acho que colocando ponto, olha: “Considerando que a deterioração afeta a saúde e o bem-estar humano”. Não fala “pode”, acho que a palavra “pode” é perigosa. 

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde

Mas eu entendo perfeitamente a observação do Conselheiro Raul, mas eu creio que nós perdemos, com esta alteração, o sentido original da Resolução 020, que o que a Resolução 020 está dizendo é o seguinte: Não importa o conceito jurídico de poluição. Por que o que é a poluição? Poluição é um conceito jurídico. Basta você aumentar ou diminuir aqueles patamares que algo que era poluição deixa de ser poluição e o que não era passa a ser poluição. E a Resolução 20 diz: “A eventual deterioração da qualidade da água não pode afetar a saúde. Então, talvez, se nós retirássemos apenas a expressão “como conseqüência”, embora ainda fique esse problema implícito da expressão “deterioração” que nós não gostamos, mas talvez aqui entre o conflito, entre uma expressão que nós não gostamos e a perda total do sentido original da 020, seja melhor nós ficarmos com a expressão “deterioração”. 

(Intervenção inaudível)

Sebastião Azevedo – IBAMA
Tem mais a questão “ecológico”. 

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde

E lá embaixo no “meio ambiente ecologicamente equilibrado”.

Sebastião Azevedo – IBAMA
OK. Doutora Adriana está mais razoável agora? Está aprovado. 

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde

Mas nada impede que nós pensemos sobre este ponto até a plenária. É o tipo da questão que eu imagino que a plenária não terá grandes dificuldades em corrigir. 

Sebastião Azevedo – IBAMA
Vamos aos dispositivos, agora. 

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde

Então, o art. 1º seria apenas repetir a ementa. A sugestão que faço é: nós não precisamos detalhar que são águas doces, salinas e salobras porque isso está evidente no texto da resolução. O que precisa ficar ressaltado aqui que foi a preocupação da CETESB é a expressão: “superficiais” e também nós não precisamos dizer “no território brasileiro” ou no “território nacional” porque também é o óbvio e pode, inclusive, nos criar problemas em rios de fronteira porque o poluidor, em tese, poderia alegar que o cano dele está do outro lado, no mesmo rio, mas cruzando a fronteira. 

(Momento de discussão)

Gustavo Trindade – MMA/CONJUR 

Porque ontem, na reunião de ontem ficou deliberado que não ia se tratar de (...) tem que vier expresso porque nós não estamos tratando de subterrâneos. Isso eu não entendo, mas foi deliberado ontem aqui.

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde

Eu indago aos técnicos se há alguma água que não seja salobra, salina ou doce? Não tem, não existe. 

Sebastião Azevedo – IBAMA
Eu queria propor o seguinte? Roberto, eu queria propor o seguinte: O Dr. Herman, da forma que nós fizemos os “considerandos”, faz toda sugestão de alteração e aí nós fazemos os destaques e voltamos depois para discutir os destaques, senão nós não chegamos hoje... Ok? Quem, também, tiver destaques após o Dr. Herman apresentará, também. Vamos lá.

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde

(intervenção inaudível)

Sebastião Azevedo – IBAMA
Só no plenário. Doutor Herman, mais alguma coisa nessa... ?

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde

Nas definições. E aí é só uma observação genérica para todos os dispositivos que tenham incisos ou alíneas, não esquecer o ponto e vírgula em todos, exceto no último. Mas aí não é agora é só colocar uma observação no texto, Cássio, porque isso está no texto inteiro. Se puder colocar uma observação aí para depois não esquecer. No inciso IX, “classe de qualidade, conjunto dos limites e condições”. As expressões que estão sendo adotadas agora são “condições e padrões”. Já mudaram? Depois, outra observação genérica para o texto como um todo, retirar a expressão “etc”, está em vários pontos do texto, por exemplo, no inciso XVIII e aí nós dizemos “tais como”. Porque em vários pontos está... Eu não estou me referindo a este, em especifico, mas eu digo, em vários pontos está exemplificativamente “tais como e etc”. Nós tiraríamos o “etc” que não se usa em linguagem técnica-jurídica e substituiríamos pelos “tais como” ou então “dentre outros”. A Lei Penal não usa o “dentre outros”, a Lei Penal ela usa o “tais como” e aí a doutrina entende que é possível, que não daria interpretação analógica. Depois no inciso XIX tem uma expressão que é efetivação do enquadramento, eu só queria ver se dá para nós fazermos uma busca e ver se esta expressão é utilizada no texto. Ela é utilizada em algum momento? No 35. Então, sem qualquer outra observação. Depois no enquadramento, “estabelecimento da meta objetivo de qualidade da classe a ser, obrigatoriamente, alcançado”. Isso aí já foi aprovado tanto na Comissão de Sistematização, como ontem aqui que a inclusão da expressão “obrigatória” sempre que for cabível. No inciso XXIV eu indago o seguinte: é uma pergunta só. Quando nós falamos de cronograma é apenas cronograma físico. Cronograma não é algo temporal, também? Então, seria físico temporal? Podemos...

Roberto Alves Monteiro – Conselheiro/CONAMA

Crono é temporal...

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde

Isto eu sei, eu estou perguntando se quando nós falamos em cronograma físico, nós não estamos dizendo apenas, nos referindo apenas a uma listagem de obras... É com prazo, embora, a expressão se autodefina. Eu indago se em termos jurídicos não seria melhor dizer físico temporal embora redundante no aspecto temporal porque cronograma já seria uma organização baseada no tempo. 

(intervenção inaudível)

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde

Não cortar o que? 

(intervenção inaudível)

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde

Perfeito, então tiraríamos sugestão retirada do físico. No 29...

Sebastião Azevedo – IBAMA
Eu estava querendo sugerir que... Repetindo, que o Dr. Herman apresente todas as sugestões dele e depois nós façamos os destaques porque se nós formos debater cada alteração nós vamos perder muito tempo aqui e queremos encerrar essa discussão neste turno ainda. 

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde

No 29 “conjunto de medidas ou ações progressivas, necessárias” e aqui de novo a expressão “obrigatória”: “Ou ações progressivas e obrigatórias...” E agora, Cássio, só para mostrar que o “etc” está em outros lugares, por exemplo, no 30, no 31. Para ter cuidado. Na “classificação” capítulo 2, art. 3º ,aliás, é o § 2º porque o § 2º que cuida do abastecimento para consumo humano, ele está casado com o dispositivo onde o Ministério da Saúde tem uma observação a fazer que é um outro dispositivo mais adiante, então, talvez, fosse o caso, não sei se... Você precisa sair, não é isso?

Gina Luisa Boemer Deberdt – Ministério da Saúde

É. Seria bom...

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde

Então, já poderia falar agora, porque esse dispositivo vai ter que puxar o outro que está lá na frente. 

Gina Luisa Boemer Deberdt – Ministério da Saúde

Eu acho que nós poderíamos ir ao art. e eu já falo. 

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde

Qual é o art.?

Adriana de A. Maximiano – IBAMA

Art. 3º § 2º. Esse tem uma correção.

Gina Luisa Boemer Deberdt – Ministério da Saúde

Isso já foi colocado em outras reuniões de Câmara Técnica, por isso que eu não estava insistindo em colocar novamente porque já consta em ata, na verdade, hoje nós temos uma Portaria que ela não dispõe apenas de norma de potabilidade, ela vai além disso, ela trata sobre a qualidade da água como um todo, procedimentos e responsabilidades além dos padrões de potabilidade. Então, coloca de forma meio sucinta como se ela fosse apenas uma lista de padrão de potabilidade. Não é isso, é muito mais. 

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde

Qual seria a redação proposta?

Gina Luisa Boemer Deberdt – Ministério da Saúde

Seria “normas específicas sobre qualidade da água e padrão de potabilidade”.Para ser um pouco mais criteriosa, talvez poderia ser semelhante ao que está no dispositivo da Portaria que é procedimentos, responsabilidade relativa ao controle e vigilância da qualidade da água para o consumo humano e o padrão de potabilidade. Qualidade da água para o consumo humano. 

Sebastião Azevedo – IBAMA
Eu só queria fazer uma consideração. Para que nós não façamos modificações de tal ordem que invada a competência técnica que possam depois termos aquelas repercussões que foram levantadas pela Câmara Técnica de Controle Ambiental. 

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde

Aqui a observação dela é de natureza jurídica. Sabemos que o Ministério da Saúde tem competência para acrescer no que se refere à potabilidade da água exigências complementares àquelas estabelecidas pelo CONAMA ou por qualquer outro órgão dentro do princípio da divisão de competências que é próprio do Direito Brasileiro. Então, a minha preocupação, doutor Sebastião, em termos jurídicos com a redação proposta pelo Ministério da Saúde é que do jeito que está dito aí nós estamos simplesmente excluindo a aplicação desta resolução que não é o caso. O que nós temos que dizer é que sem prejuízo do disposto nesta resolução, aplicam-se ainda... Porque é este o sentido, porque do contrário uma interpretação de má fé deste dispositivo afastaria completamente a resolução, inclusive, em matérias não tratadas pela Portaria ou por qualquer outro ato do Ministério da Saúde. 

Gina Luisa Boemer Deberdt – Ministério da Saúde

E mesmo porque a Portaria de potabilidade ela acaba remetendo a norma relativa ao enquadramento. Ela no art. 17 remete.

Sebastião Azevedo – IBAMA
Vamos tentar colocar essa redação.  

Helder Naves Torres – MME

A dúvida, eu acho que o Herman começou a levantar sobre a competência do CONAMA quando a água sai da torneira que aí é competência da Saúde, mesmo para o abastecimento público. A competência do CONAMA ela vai até no corpo d’água in natura. Nós temos que tomar este cuidado para não estarmos ferindo uma competência que é de um outro órgão para tratar desse assunto, eu acho que o Herman colocou isso muito claro. Parece-me que nós estamos legislando, inclusive, sobre a água do consumo humano, isso não é competência da área ambiental é competência do Ministério da Saúde. Então, nós temos que ser muito cuidadosos nisso .

Sebastião Azevedo – IBAMA

Ok. Com essa observação sem prejuízo do disposto na resolução, eu acho que fica ok. 

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde

Eu queria propor que nós tiremos a expressão “para este uso”, porque é evidente. As normas específicas sobre a qualidade da água e padrões de potabilidade. E agora só para encerrar, doutor Sebastião, nós temos que ir para o art. 10 e nós fecharíamos as preocupações do Ministério da Saúde.

Gina Luisa Boemer Deberdt – Ministério da Saúde

Aproveitando essa colocação feita pelo Doutor Helder. No § único do art. 10 não sei porque motivo a Câmara Técnica propôs esse detalhamento com relação aos coliformes que, inclusive, não bate com o que está preconizado pela Portaria 518 de potabilidade. Esse número de 10 coliformes termotolerantes por 100 ml em 80% não é o que preconiza a Portaria. 

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde

Sugestão, senhor Presidente; Na medida em que nós já temos o dispositivo lá na frente é excluir este §, porque nós já estamos dizendo que a resolução se aplica exceto se existirem normas específicas tratando da matéria pelo órgão que cuida de saúde. E repito, aqui nós não estamos entrando no mérito, nós estamos entrando na questão do conflito de fontes de competências.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Quem disciplina sobre essa matéria, é o Ministério da Saúde?

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde

Então, nós deixaríamos o art. 10 sem o caput, só o §. 

Sebastião Azevedo – IBAMA
Vamos fazer o seguinte, vamos continuar a nossa sistemática, a gente mantém essa posição aqui, volta depois com o destaque.

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde
Pelo que eu entendi, o Conselheiro Rodrigo Agostinho não está se opondo à retirada do §. Então, a sugestão do Planeta Verde é a retirada do § único.

Rodrigo Agostinho A. Mendonça – Instituto Planeta Verde
É porque na saúde não se tolera nenhum coliforme, é ausência total.

Gina Luisa Boemer Deberdt – Ministério da Saúde
Nenhum após o tratamento. Aí está falando de água bruta, não tem a ver. Com a simples desinfecção, tanto faz estar dez, cinqüenta, cem porque todos vão morrer.

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde
Fica bem assim para o Ministério da Saúde, então?

Sebastião Azevedo – IBAMA
Mais destaques?

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde
No art. quarto e em outros pontos onde essa expressão apareça, o Planeta Verde incorpora uma sugestão que foi feita ontem que parece pertinente de retirada da expressão “Reservas Particulares do Patrimônio Natural”. É no art. quarto, mas ele aparece em outros pontos, talvez seja o caso de colocar como observação lá em cima. A inclusão da RPPN foi feita pela nossa Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos porque o texto original que veio da Câmara Técnica de Controle Ambiental fazia referência a Unidades de Conservação de Proteção Integral. No sistema hoje da lei do SNUC, as RPPNs, por conta do veto presidencial, passaram, de fato, a ser Unidades de Conservação de Proteção Integral porque o inciso que admitia o seu uso econômico direto foi vetado. Então, nos pareceu que em termos estritamente jurídicos, se nós estávamos falando de proteção integral, teríamos que incluir as RPPNs. Mas ontem foi lembrado que existem RPPNs que são muito pequenas e que um dispositivo como este proposto por nós poderia inviabilizar a criação de RPPNs em área onde...

Gustavo Trindade - MMA/CONJUR
Um dos requisitos, só para complementar, Dr. Herman, para a aprovação é a viabilidade ambiental da RPPN, que o órgão ambiental faz uma análise de uma série de requisitos. Se verificado que a classe do corpo de água não é uma classe especial, não haveria, inclusive, o órgão ambiental como habilitar, fazer a portaria declarando reconhecer aquela área como RPPN.

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde
Então, são esses os argumentos que nos levaram a propor agora a retirada.

Raul Silva Teles – ISA
Eu queria propor, já que está aqui discutindo o texto, trocar “reservas indígenas” que está ali ainda por “terras indígenas” que é uma categoria mais ampla. Falar do gênero e não da espécie.

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde
A proposta do Planeta Verde foi incluir as terras indígenas no sentido de dar uma proteção efetiva à água que nós sabemos que está ameaçada em muitas, especialmente, nas áreas mais urbanizadas. Então, concordamos plenamente com a retificação feita pelo Conselheiro Raul. Bem, o quarto, no próprio nomen juris do capítulo terceiro nós teríamos que fazer a inversão e dizer “das condições e padrões da qualidade das águas”, no art. sétimo. E, depois, não são regras gerais, são, "das disposições gerais".

Celso Salles – INFRAERO

Eu sou advogado, vim acompanhar a pedido da empresa Infraero. Esse termo, “terras indígenas” e “reservas indígenas” pode dar um conflito jurídico porque até hoje não se tem definido o que é terra indígena. Quando se entra, com ações de usucapião, o Ministério Público local remete para Brasília dizendo que isso pode ser considerado uma terra indígena, entendeu? Será que não teríamos um problema jurídico depois, futuro? Um conflito de interpretação nesse sentido? Porque quando fala reserva indígena é o que está demarcado e o que é do índio, então, já não se discute mais e o que é terra indígena?

Raul Silva Teles – ISA
Não há dúvidas do que é terra indígena. A reserva indígena é uma categoria específica de terras indígenas, existem outras, existem colônia agrícola indígena, está tudo no Estatuto do Índio. A Constituição, no art. 231 reconhece o nome terra indígena que é um gênero, que há espécies lá dentro que você pode detalhar. Então, não vamos falar de uma espécie, vamos falar do gênero total. Toda e qualquer terra onde existam índios que tenham suas terras tradicionalmente habitadas ali é onde se aplica isso aí, que é o que está no art. 231 da Constituição, então, não há dúvida. Há dúvida se naquele caso específico a terra indígena é aqui ou é ali, é esse limite ou aquele, mas juridicamente não há dúvidas. Então, não vamos falar de uma espécie que a gente deixa outras de fora. Então, é terra indígena, como está na Constituição, não tem dúvida sobre isso.

Edward Ferreira Filho – Ministério Público de São Paulo
Realmente o § primeiro do art. 231 resolve a questão, fala em terras indígenas e define o que são terras indígenas.

Sebastião Azevedo – IBAMA
Está resolvida a questão e o Ministério do Meio Ambiente e o IBAMA, em suas matérias normativas, têm preferido colocar de forma genérica terras indígenas. Agora, nós vamos concluir toda a apresentação para abrir destaques.

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde
Artigo sétimo, nós começamos com o § primeiro, onde está dito “eventuais interações entre substâncias especificadas ou não nesta resolução, não poderão conferir às águas características capazes de causar efeitos letais ou alterações de comportamento, reprodução ou fisiologia da vida, bem como de restringir os usos preponderantes previstos” e não precisa repetir para o corpo d’água. “Características capazes”, isso, “de restringir os usos”. Realmente não precisamos do “de” não. O “de” seria importante apenas, embora pleonástico, para deixar claro que ele se encaixa exatamente depois, tudo que vem na parte final, é complemento do “capazes de" porque a expressão “capazes” é fundamental. Para a gente retirar o verbo “possam restringir”... Então, embora pleonástico, eu acho que ficaria... E os usos preponderantes previstos e aí pode tirar a parte final, “corpos d’água”, já sabemos. Só estamos cuidando dele aqui. Nós temos, no § segundo e terceiro desse art., um problema de técnica legislativa porque são §s que são extremamente longos e aí a sugestão é transformar o § segundo em um art. próprio, o § terceiro em um art. próprio e aí dividir cada um deles em §s. Em outras palavras, o § segundo viraria um novo art. que diria o seguinte: "O conjunto de parâmetros ou qualidade de água selecionado para subsidiar a proposta de enquadramento deverá ser monitorado periodicamente pelo poder público”. Essa é a idéia principal, ponto. Parágrafo primeiro, “Também deverão ser monitorados os parâmetros para os quais haja suspeita de sua presença ou não conformidade”. Parágrafo segundo. “Os resultados do monitoramento deverão ser analisados estatisticamente e as incertezas de medição consideradas”. São três idéias que embora relacionadas, elas estão confusas e essa técnica de redação viola a lei complementar. Bem, o § terceiro viraria art. também e nós não começamos, normalmente, um texto legislativo imperativo com considerando, considerando é para os considerandos. Então, nós precisaríamos encontrar uma redação. Bom, aí vem o § único. Aí precisa ver o sentido, se esses §s originais, quarto, quinto e sexto, se não entrariam em um desses novos art.s. Nos casos onde a metodologia analítica... Veja, a necessidade que o legislador do CONAMA está estabelecendo para os laboratórios oficiais se estruturarem independente da razão. Nós podemos até justificar depois, mas isso não precisa entrar no texto da lei, você não diz, “matar alguém, considerando a importância da vida”. É implícito. Então, vai ser outro art.. Mas pode ser que guarde com o outro lá do monitoramento, guarda com o monitoramento. Olha, os §s quarto e quinto originais eles guardam, por enquanto vamos ver esses dois, eles guardam relação com o art. anterior. Então, a gente já poderia levá-los lá para cima. Na verdade, Dr. Sebastião, esse sexto deveria ser o caput daquele que fala que os laboratórios deverão estruturar-se e esse daí viraria caput, porque você cria a obrigação... Então, ele viraria caput aí e teríamos dois §s nesse art.. Veja, ele está falando que será realizado pelo poder público e embaixo você diz que eles têm que se estruturar. Mas aqui é só uma norma programática que visa lembrar aos órgãos públicos que eles têm, evidente que isso é o óbvio.

Celso Salles – INFRAERO

Enquanto eles não se estruturarem eles... Mas não fala, vai deixar em aberto?

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde
E o sétimo entra no art. anterior. Nós teríamos que levar... Bem, agora, se puder, no § que começa assim, “Para os corpos de águas salobras continentais", eu indago se não seria o caso de nós dizermos “onde a salinidade não se dê”, e não "não se dá". E, finalmente, no § que eu já não sei qual é o número, onde se diz, “as possíveis interações”, eu indago se neste caso específico esses estudos não devem ser feitos às expensas do poluidor, não é dos outros estudos, é deste caso de interações. Mas veja, eu indago o seguinte, é justo, é legítimo que o empreendedor crie uma incerteza em decorrência da sua atividade econômica e o poder público que vá lá, nós, contribuintes, examinar a interação? É justo isso? E nós sabemos que essas análises de interação são extremamente complexas? Qual é o órgão ambiental hoje que tem condições de fazer esta análise? São poucos. Sim, mas vários têm dificuldade em cobrar, inclusive por licença, quanto mais cobrar por algo que... Então, eu queria propor que neste caso aqui nós disséssemos, “as possíveis interações entre as substâncias passíveis de causar... deverão ser investigadas, às expensas do empreendedor" porque naqueles casos onde não houver empreendedor identificado, aí o órgão público vai ter que fazer mesmo, não é Dr. Raul?

Sebastião Azevedo – IBAMA
Nós vamos atribuir essa investigação ao empreendedor ou o poder público faz e cobra?

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde
Eu indago o seguinte...

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Governo do Ceará

É melhor deixar o poder público faz e cobra.

Gustavo Trindade - MMA/CONJUR
Por exemplo, na CETESB que é os bichinhos lá da Gisela.

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde
A CETESB hoje não consegue cobrar nada, praticamente nada, a não ser que o empreendedor, tem mandado de segurança. Muito complicada a situação de São Paulo, e imagino que outros estados também. Aqui nós estamos procurando deixar claro algo que não vai prejudicar uma eventual cobrança quando a lei estadual ou até mesmo municipal diga que pode, porque, do contrário, eu indago o seguinte, volto à pergunta original, é justo que uma siderúrgica se instale em uma determinada região e aí o coitado do órgão ambiental vai fazer estudos de interação entre substâncias tóxicas e perigosas? Claro, é implícito, se não for identificado, o próprio órgão ambiental tem que fazer. Mas eu acho que aqui o que está inerente a este dispositivo é que o empreendedor é identificado. Raul, sabe porque não o poluidor? Porque se ele está com a licença, em tese ele não é poluidor, mas aqui não é para a hipótese de descumprimento, aqui é para a hipótese de alguém que está lançando substâncias variadas ou que vier a lançar no meio ambiente dentro dos limites, mas o órgão ambiental tem dúvidas sobre as interações entre essas substâncias naquele ambiente aquático. Pode haver literatura, por exemplo, em áreas temperadas, mas não em área tropical.

Raul Silva Teles – ISA
É uma dúvida mesmo porque eu, lendo esse §, a minha impressão é que ele trata de uma questão genérica, “olha, naqueles casos onde essa resolução não trata, não dá padrões, condições nem nada, devem ser feitos os estudos para saber se aquilo que não está listado aqui causa problemas toxicológicos e tal”. Então, a minha questão é só, concordo com a sua tese, de que quando é um poluidor específico, ele deve pagar. Agora, a minha questão é, não estaríamos tratando de uma coisa mais genérica, uma obrigação genérica de se fazer estudos para aquilo que não está tratado nessa resolução?

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde
Tudo bem, então, poderemos deixar como estava e acrescentamos um outro § que é a mesma coisa dizendo "Na hipótese do § anterior”...

Raul Silva Teles – ISA
“Na hipótese desse estudo ser necessário em função da ação de alguém, do empreendedor”, ou seja, o poder público deve fazer o exame porque ele identifica que tem um poluidor ali lançando, esse poluidor tem que pagar.

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde
“Na hipótese dos estudos referidos no § anterior fazerem-se necessários em decorrência de lançamentos de empreendedores identificados”, não é isto? Não é ação ou omissão, nós estamos tratando de lançamento mesmo. Para esta hipótese específica não é lá naquele § anterior. Veja, nós estamos tratando...

Raul Silva Teles – ISA
Só o seguinte, o meu medo é que “lançamento” pode ser restritivo, não estou com o conceito de lançamento, mas pode ser que eu esteja lançando...

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde
Então, vamos colocar, ao invés de “lançamento”, “da atuação de empreendedores identificados, as despesas de investigação correrão às suas expensas”. Não está boa ainda, mas a idéia está aí. “Na hipótese dos estudos referidos no § anterior fazerem-se necessários em decorrência da atuação de empreendedores identificados, as despesas...” E aqui nós não podemos usar a expressão “lançamento” porque nós não estamos tratando só de lançamento, lançamento é lá na frente, em efluentes.

Celso Salles – INFRAERO
Às vezes ele deixa de fazer determinada coisa, então é omissão também.

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde
Ele não pode ser responsabilizado por uma omissão porque ele não lançou nada. Nós não vamos poder responsabilizar um empreendedor e exigir que ele pague as despesas de um estudo quando ele não está lançando nada. Então, deixaríamos dessa forma e depois nós poderíamos até melhorar até a plenária.

Sebastião Azevedo - IBAMA
Nós estamos, por enquanto, só lançando as idéias do Dr. Herman.
Sebastião Azevedo – IBAMA

Vamos, em frente, então. Nós vamos voltar a este assunto. Nós estamos só, por enquanto, lançando as idéias do Dr. Herman.

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde

Art. 8º “Os limites estabelecidos”. Eu indago. São os limites mesmo? A expressão é esta?

Sebastião Azevedo – IBAMA
Mas tem dois art. 8º.  Por isso que eu estou dizendo que mudou o limite. Eu acho que tem que clicar no de lá e trabalhar com o que é sistematizado. A redação agora é aquela.

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde

Qual? “Os valores máximos estabelecidos....” Está perfeito. No § 1º “Demonstra que as concentrações mínimas de OD”. Aí não tem a vírgula, não é isso? “Os limites de OD”. Então como isso vai ser aplicado às vezes pelo leigo, pelo juiz. Então colocar entre parentes.

Rodrigo Agostinho A. Mendonça – Instituto Planeta Verde

Apenas... Após DBO (demanda bioquímica de oxigênio e após OD oxigênio dissolvido). Acho que pode ser colocado em todo texto apenas para que o leigo, também, possa compreender o significado das duas siglas. 

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde

Não vamos colocar na definição, não é isso Doutor Rodrigo? Nós vamos colocar sempre que aparecer isso entre parentes. E seria só para esse §. Ainda na parte final, depois de “concentração mínima de OD", tem que tirar esta vírgula. “As concentrações mínimas de OD previstas não serão desobedecidas”. É nesse § 1º mesmo. É esse mesmo. Não, mas aí está certo mesmo, a primeira é um aposto mesmo que nós temos no começo. “Os limites de DBO, estabelecidos para as águas”. Está certo. Aí o “poderão” é que continua. E a expressão “desobedecidas”, na verdade em terminologia jurídica é infringir. “Infringidas”. Não é isso, doutor Sebastião? 

Roberto Alves Monteiro – Conselheiro/CONAMA

Aí é uma questão técnica, não jurídica. “Concentração mínima de OD prevista não serão desobedecidas”. Aí não é um problema de infringir legislação é não obedecer aos limites...  

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde

É infringir a norma. Veja, isso é (...). Se quiserem me deixar... Deixa, então... Bem, depois do § 2º, no § 2º. “Nos valores máximos etc. etc. poderão ser alterados” Não precisamos dizer em corpos de água. E continuando, “comprova que esses novos limites não acarretarão prejuízos para os usos previstos no enquadramento do corpo d’água”. Aí sim, e aí tem uma questão que esta é mais séria que não é de simples redação. É o §... É de localização do dispositivo. É o § 6º com o art. 9º. Eu gostaria que nós lêssemos esses dois dispositivos em conjunto. As hipóteses são diversas, mas eu indago se nós não poderíamos casá-los e colocar um deles como § do outro. São distintos, mas são relacionados, um é em período, é de forma excepcional, o outro não é. Então, a sugestão é...

(Intervenção inaudível)

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde

Então, a sugestão é nós transformá-los... Ele não pode estar como §. Ele tem que ser transformado em art. e o “geral” vem antes do “excepcional”. Então, o art. 9º  continua como 9º e esse § 6º vira art. 10. Bem, agora outra questão jurídica e aí de competência. A Lei não determina a oitiva dos comitês, tanto é que nós estamos legislando aqui sem oitiva de comitê e o art. 9º cuida exatamente do que nós estamos fazendo aqui. 

Sebastião Azevedo – IBAMA
Vamos dar um recesso? 

Vamos continuar um pouco mais, pelo menos, porque agora nós estamos quase nos padrões e aí nós não vinculamos tudo que é padrão.

Sebastião Azevedo – IBAMA
Temos duas alternativas ou nós damos o recesso ou nós pedimos um lanche.

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde

Vamos pedir um lanche. A nossa Câmara Técnica é pequena, eu queria sugerir que nós pedíssemos um lanche. - O Dr. Romeu é acostumado a comer em restaurante gourmet -, ele... Bem, quem sabe eu termino antes dos padrões e aí nós subimos ao restaurante. Voltando à questão do... Onde é que nós estávamos, mesmo?

Sebastião Azevedo – IBAMA
Art. 10. Transformamos em art. 10 e estávamos discutindo aqui mediante fundamentação técnica ouvindo os respectivos comitês de bacias.

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde

Quando existentes.

Roberto Alves Monteiro – Conselheiro/CONAMA

Só questão de ordem, senhor Presidente. Isso que o senhor (...) faço um pedido que seja feito a apresentação de todos os destaques com as discussões posteriores. Então, eu acho desnecessário nós ficarmos em debate, até porque, com licença da palavra, ainda tem outros destaques, não só meu, mas de outros conselheiros, e eu recomendo, também que sejam feitos de uma levada só, para quando nós começarmos desde o primeiro art. vir discutindo todos os destaques que estiverem elencados.

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde

Então, a proposta do Planeta Verde é: Nós retirarmos essa expressão “Ouvindo os respectivos Comitês de Bacia”, quando existentes. Em todos os art.s que cuidam de classes, a começar pelo art. 11. Em técnica-jurídica nós não usamos a expressão “aplicam-se”, nós dizemos: “As águas doces de Classe 1 observarão as seguintes condições e padrões”, de forma imperativa. Isso valeria para todos os outros e eu terminei as minhas observações na parte de classes de água. Se quiser posso falar rapidamente as outras e aí passaríamos para o art. 21, Inciso I do § 1º.

(Intervenção inaudível)

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde

Mas, eu não estou entrando ainda nessa discussão, quer dizer, na hipótese de ficar esse art. 21, nós estamos destacando a parte final, “ouvindo os respectivos Comitês de Bacias hidrográficas, quando existentes. E depois no art. 22, aqui é importante, há um problema de redação porque diz: ”É vedada a autorização de lançamentos”. Então são duas coisas que são vedadas. É vedado o lançamento ou a autorização de lançamentos. São duas coisas, dois comandos distintos, um dirigido ao poluidor e outro ao órgão ambiental. Então, é vedado o lançamento ou a autorização de lançamento. Entendeu doutor Sebastião? 

Sebastião Azevedo – IBAMA
Entendi. Acho que o principal é o lançamento.

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde

Os dois. Embora, óbvio. Art. 22, § único, Inciso I, aliás, Inciso II, depois de metas, metas obrigatórias. No inciso III “estudo de impacto ambiental”, (com letra maiúscula). Inciso IV Nós estamos usando a expressão “condições” aqui no sentindo que não é aquele da definição lá do art. 2º. Então, eu gostaria de saber se não há estabelecimento de tratamento e exigências. É no sentindo de exigências que nós estamos usando aqui, não é da expressão “condições e padrões”, quer dizer, em termos jurídicos, em técnica-legislativa nós só podemos utilizar uma expressão que está definida no sentido da própria definição. E aqui não é o sentido. “Estabelecimento de tratamento e exigências”. Seria isso? Porque as condições de padrões já estão previstas.

Gustavo Trindade – MMA/CONJUR 

Só para lembrar, depois nós vamos ter... Não falamos “manutenção dos padrões” não é somente “manutenção”, mas acho que depois vai ter destaque e... Depois, eu acho que como tinha outros destaques que a questão não é somente manutenção eu posso ter um melhoramento do próprio item, que não é somente de manutenção. 

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde

Depois, por último no inciso V. “Fixação de prazo máximo”. E a expressão “determinado” não precisa. Art. 23, no meio do dispositivo. “Substâncias, passíveis de estarem presentes ou formadas no processo industrial". Parece-me que esta vírgula não existe. E por último. “Pelo enquadramento para o corpo de água”. É: “No enquadramento do corpo de água”.

(Intervenção inaudível)

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde

É correto. Então, retiro a minha proposta. § 1º “sob pena de nulidade da licença expedida o empreendedor no processo de licenciamento informará ao órgão ambiental as substâncias dentre aquelas previstas... Para padrões de qualidades da água que poderão estar contidas em seus efluentes”. Esse dispositivo eu faço comentários depois. Aqui era só o seguinte; No § 2º do art. 25 a palavra “classe” está com letra minúscula. Eu indago sempre que nós mencionamos “classe”, estamos fazendo com letra maiúscula ou minúscula? Maiúscula, não é isso? Nós precisávamos uniformizar isso aí. Se vai falar em “classe” me parece que para deixar “classe” como instituto seria com letra maiúscula como é o caso do estudo de impacto ambiental e etc. No § 3º desse próprio art. 25 depois de “na ausência de metas, devem ser... No 27, em vez de: “Para efeito de controle” é “no controle das condições”. No art. 29, § 2º a parte final: “As metas obrigatórias estabelecidas” em vez de “previstas”. Depois no art. 31, mas isso eu poderia voltar mais tarde. No art. 31 nós temos vários dispositivos que são importantes, mas eles são bem independentes do que está sendo tratado aqui e ao final desta rodada, depois do almoço nós vamos fazer uma proposta de sistematização. E depois nós temos o art. 32, 33 e 34 que eu indagaria se não seria o caso de nós deixarmos a tabela para o final, ou seja, não quebrarmos a ordem dos dispositivos com a tabela pelo meio e depois voltarmos aos dispositivos, e por último no art. 34: “Para o lançamento de efluentes tratados no leito seco de corpos de água intermitentes, caberá ao órgão ambiental competente ouvir o órgão gestor de recursos hídricos, definir condições especiais”. Me parece que o órgão ambiental competente definirá. No art. 36 - já estamos nos aproximando do final – “Cabe aos órgãos ambientais competentes quando necessário”. E aí nós temos algumas sugestões de redação, doutor Sebastião, uma delas do Dr. Mário e, aliás, aprovada ontem pela Câmara Técnica de Controle Ambiental, referente a responsabilidade dos técnicos que elaboram os estudos e como nós não fizemos ainda esta redação, nós apresentaríamos depois do almoço, mas são esses os comentários gerais.

Sebastião Azevedo – IBAMA
Bom, nós poderíamos dar um intervalo aqui de quantos minutos? 40? Voltaremos às 2h30. 

(Intervalo para almoço)

Sebastião Azevedo – IBAMA
Boa tarde. Vamos reiniciar os nossos trabalhos. Eu só queria... É uma questão de encaminhamento. Nós temos nesse reinício, nós temos... Complementar que os destaques do Dr. Herman feito aqui pelo representante do Planeta Verde, verificar se existe mais algum destaque a acrescentar, até porque, me parece que ficou faltando resolver a questão do art. 28 e 31. Parece que essa é uma questão que precisa ser enfrentada aqui logo e verificar como é que fica esta redação. Parece-me que o Herman ainda teria um dispositivo aqui sobre responsabilidade, salvo engano. Na seqüência nós precisaríamos definir o encaminhamento. Nós temos um limite de tempo aqui, tendo em vista que alguns conselheiros têm compromisso inadiável. Então, não podemos passar aqui das 17h, em princípio. Além desses assuntos tem ainda destaques que serão feitos por outros conselheiros. Nós temos destaques da ANA, tem os destaques a serem feitos pelo Dr. Roberto, tudo isso para se resolver até às 17h. Então nós temos que discutir o encaminhamento. Como o Dr. Herman que sairá primeiro, acho que o razoável aqui era que nós começássemos pelos destaques do Dr. Herman, que ele apresentou não sem antes complementar as emendas que ele propôs, eu acho que a do 21 e 31. É uma questão que ele tinha abordado e a questão do dispositivo sobre a responsabilidade. Então, eu consulto o Dr. Herman aqui o seguinte: em complemento, o que falta objetivamente seriam só esses dois casos, 21 e 31, mais responsabilidade, ou ainda tem mais...? Para nós podermos entrar na discussão.

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde 

Eu estou redigindo agora o dispositivo relativo ao ponto tratado ontem pela Câmara Técnica de Controle Ambiental e que o Dr. Mário, inclusive, me passou uma minuta de redação. Então, eu pediria que se desse continuidade à discussão, eventualmente, a discussão, logo em seguida eu apresentaria os dispositivos. 

Rodrigo Agostinho A. Mendonça – Instituto Planeta Verde
O art. 31 claramente dispõe sobre a questão dos padrões, logo em seguida tem todos os dados, os valores. Já o 21 começa elencando situações introdutórias à questão de lançamento de efluentes. Então, a proposta de redação nossa no art. 21 é que após “nos corpos de água” vírgula, fosse incluído a seguinte frase: "após o devido tratamento e”. E aí a principal utilidade do art. 21 passaria a ser que “os efluentes de qualquer fonte poluidora somente poderão ser lançados após o devido tratamento”, a obediência aos padrões, condições e exigências, os padrões, condições e exigências nós temos dispostos no art. 31. Apenas algo para valorizar ainda mais esse art. e deixar mais clara a necessidade do tratamento de efluentes.

Sebastião Azevedo – IBAMA
Vamos para o 31, deixa por enquanto aí. Como é que ficaria o 31? Como está? OK, coloca esse como destaque para os ajustes. Eu queria fazer um outro encaminhamento enquanto o Dr. Herman redige. O Roberto me traz uma sugestão, que ele tinha uma questão de forma, estritamente de forma que ele gostaria de antecipar para a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, sem entrar no destaque do mérito ainda. Se todos concordarem, como é uma questão rápida, talvez pudéssemos entrar nessa questão de forma que o Roberto tem a considerar.

Roberto Alves Monteiro – Conselheiro/CONAMA
Obrigado Sr. Presidente, senhores Conselheiros. Como é colocado aqui por todos, sempre o principal vem antes do assessório e o geral antes do específico. Dentro dessa linha de raciocínio, nós vemos que, até para atender a uma lógica técnica dessa resolução, que nós não devemos colocar as regras gerais que essas regras gerais falam inclusive dos padrões e tal, tal, as condições específicas X, Y, Z elas não devem vir antes, elas estão falando de padrões quando ainda não fixamos padrões. Então, a sugestão é que nós façamos o seguinte, coloquemos, aonde está colocado, você tem, desculpem aqui, só para me encontrar, nós temos considerandos, nós temos as definições, nós temos a classificação, nós temos as classes e, a seguir, é colocado regras gerais, “os padrões devem atender isso, os padrões devem atender aquilo”. Na verdade, a sugestão que eu faço é o seguinte, que essa parte de regras gerais passe para trás, que não são gerais, são específicas e aqui, nessa primeira seção, sejam colocadas efetivamente as classes, os padrões de classe. Então, elencar aqui “das classes doces, aplicam-se às águas doces as seguintes condições e padrões”. E vamos seguindo isso tudo e, ao final disso, colocaríamos as regras gerais, ou seja, é só copiar as regras gerais e passar para trás. Da mesma forma no padrão de lançamento de efluentes, no capítulo referente ao lançamento de efluentes que nós, ao invés de colocarmos as regras gerais antecipadamente, nós colocaríamos, primeiro, os padrões, que seria o art. 21, mas é o 31 transposto para o 21, já que está dobrado, dois textos iguais, então, substituiríamos no 21 pelo art. 31, colocaríamos os padrões e condições, e, a seguir a isso, prosseguiríamos com as regras gerais com relação aos efluentes, que é vedado a autorização, os órgãos ambientais devem fazer isso e tal. Então, são regras outras específicas e o geral mesmo são os padrões de lançamento de efluentes. Com isso a gente guarda uma harmonia de lógica de que nós tenhamos o sistema, os considerandos, as definições, as classes como se compõem cada uma das classes em termos de uso. Após isso, os padrões dessas classes e, depois, as considerações gerais. Mesma coisa nos efluentes. Definiríamos os efluentes e depois as considerações gerais com relação ao efluentes. Com isso dá maior importância e maior destaque ao que verdadeiramente nós queremos que são os padrões das classes, os limites de lançamento de efluentes e tudo mais. É só uma questão simples, tirar regra geral dali e passar para trás. Parece uma coisa boba, mas não é, é para guardar exatamente a prioridade desse tipo de assunto. Conversei com o Dr. Gustavo, ele também está de pleno acordo com relação a isso.

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde 
Nós não podemos concordar, parece coisa boba, mas não é. Em técnica legislativa nós tratamos da parte geral no início. Nós não podemos abrir um dispositivo cuidando dos padrões sem dizer das condições que levam à aplicação desses padrões. E eu gostaria que fosse consultado o Dr. Gustavo para saber se é esta a opinião dele porque eu tive uma larga discussão com o Dr. Gustavo e em nenhum momento foi proposto, pelo Dr. Gustavo, uma alteração tão radical quanto esta que envolve técnica legislativa. Eu gostaria que fosse consultado o Dr. Gustavo porque disse que foi aprovado por ele.

Roberto Alves Monteiro – Conselheiro/CONAMA
Só para exemplificar doutor, esses valores são as classes e os padrões, eles é que são, na verdade, as questões gerais porque onde estão regras gerais são na seguinte ordem, “os padrões de qualidade estabelecidos estabelecem limites individuais para cada substância. Eventuais interações”, quer dizer, coisa específica, eventual interação não é regra geral, “o conjunto de parâmetros de qualidade”, você não sabe nem qual é o conjunto de parâmetros. Então, estamos falando de coisas que primeiro os padrões não foram definidos. Segundo, é que não são gerais, são específicos, são um detalhamento, “considerando limitações de ordem técnica, a quantificação é assim”; “a qualidade dos corpos de água deverá ser avaliada por indicadores”, quer dizer, são coisas ultra, extremamente específicas e que, no nosso modo de ver, devem ser colocadas após o que é colocado como o principal que são os padrões de qualidade de água.

Sebastião Azevedo – IBAMA
OK, nós vamos fazer o seguinte encaminhamento, essa é uma matéria estritamente de forma, evidentemente que tem a ver objetivamente com a atuação dessa Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. Nós vamos apreciar esse assunto ao final, depois de examinarmos essas questões que modificam o texto. Normalmente, nessas circunstâncias, a Câmara Técnica tem até delegado competência ou ao presidente da Câmara ou à Consultoria Jurídica para examinar essa questão da forma para se adequar às normas vigentes a respeito de organização e método, vamos dizer, de estruturar uma norma. Então, vamos deixar essa questão para o final para apreciar e eu gostaria aqui de retomar...

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde

Dr. Sebastião, como é questão de forma, mas que altera o sistema que nós temos hoje na resolução, eu queria propor que nós, aproveitando o quorum que temos na reunião, votássemos isso agora, esta matéria porque veja, ao contrário do que ocorreu em outras resoluções, nesta nós tivemos uma Comissão de Sistematização que visou exatamente tentar pôr um jeito no caos da redação que veio tanto da Câmara Técnica de Controle Ambiental como da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. Então, esta é uma matéria fundamental que tem a ver com o próprio sistema e existem normas gerais e normas especiais e, nas normas especiais, nós temos normas gerais e normas especiais. Neste caso específico, os padrões são normas especiais dentro de cada uma daquelas categorias que eles estão incluídos, controle da qualidade da água e controle de efluentes. Então, eu queria propor, porque isso altera completamente a sistemática, queria propor que nós votássemos aqui e não delegássemos...

Sebastião Azevedo – IBAMA
A idéia não é delegar, a idéia é votar ao final. Pode, na votação, a Câmara Técnica decidir que submeta ao consultor jurídico para examinar, mas nós voltaremos a essa matéria, até porque temos matéria mais importante para a gente examinar nesse momento do que mera modificação de forma. Você já tem pronta a redação da responsabilidade? Onde é que ela entra?

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde

Entra no art. 42. Queria que nós separássemos o art. 42, o caput, nós parássemos “com a respectiva anotação de responsabilidade técnica”, e abriríamos um outro § porque senão a incumbência que nos foi dada pela Câmara Técnica de Controle Ambiental nós não vamos ter condições de cumprir de forma adequada porque esse dispositivo está longo demais. Então, “com a respectiva anotação da responsabilidade técnica” ponto. Parágrafo primeiro, “o relatório referido no caput deste art., conterá, dentre outros dados,” e aí continua igual e aí vamos acrescentar agora o § que... E aí, no próprio caput nós acrescentaríamos, depois de “relatório com a respectiva anotação da responsabilidade técnica”, “subscrito pelo administrador principal da empresa e por profissional tecnicamente habilitado" que é para retirar essa expressão "com a respectiva anotação de responsabilidade técnica". Eu queria manter o técnico, a expressão técnico que veio da Câmara Técnica e aí tira a expressão “com a respectiva anotação da responsabilidade técnica”, já é, no instante que ele subscreve, já é a anotação técnica, não é isso?

Plenário

Não.

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde

Desculpe, então, deixa a expressão “com a respectiva anotação da responsabilidade técnica, subscrito também pelo”, então é antes. “Relatório, subscrito pelo administrador da empresa, acompanhado da respectiva anotação da responsabilidade técnica”. Porque essa anotação da responsabilidade técnica não já vem assinada? Então, será “subscrito pelo administrador principal da empresa, acompanhado da respectiva anotação...”

Sebastião Azevedo – IBAMA
O técnico assina e depois ele vai lá obter uma RT.

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde

É “subscrito pelo administrador principal da empresa e pelo responsável técnico...” Não, porque isso é jurídico, é o art. 1.011 do Novo Código Civil e da lei da S.A. se for uma S.A. Não, veja, se o próprio Código Civil já define quem é, nós não precisamos deixar aqui...

Celso Salles – INFRAERO

Eu estou falando que essa norma não é feita para advogados, são fiscais que vão interpretar, é uma série de pessoas, não podemos fazer uma norma para advogado. É nesse sentido que eu estou falando.

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde

E o que nós poderíamos colocar... 

Celso Salles – INFRAERO

Deixar claro, quem é o responsável pela empresa? Eu estou querendo ser redundante para não deixar brecha.

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde

Veja, aqui nós estamos falando de grandes empreendimentos, até porque o órgão público ambiental poderá dispensar isso para os empreendimentos de menor poder. Qualquer chefe de jurídico, qualquer estagiário vai saber quem é o administrador.

Celso Salles – INFRAERO

Teoricamente sim, na prática não.

Sebastião Azevedo – IBAMA
Eu estava querendo simplificar essa discussão aqui, pedir ao plenário que restrinja um pouco porque nós temos pouco tempo. Se ficar adstrito a essas questões menores, realmente não vamos chegar.

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde

E o § segundo, e agora um novo art. 43, que era a preocupação do Dr. Mário do Rio Grande do Sul, “equiparam-se a perito, para fins penais, os responsáveis técnicos que elaborem estudos e pareceres apresentados aos órgãos ambientais”. Essa norma já consta de outras resoluções do CONAMA.

Sebastião Azevedo – IBAMA
Fazendo um ajuste no 44. Aquela idéia de revogar disposições em contrário, revogar direto a resolução CONAMA 020, era a idéia que tinha também. Revoga-se, fica revogada ou revoga-se a resolução CONAMA 020. Um art. só revogando expressamente. Bom, eu queria propor agora o seguinte, quem tem destaque a ser feito dentro da proposta do Dr. Herman Benjamin? Porque eu estou colocando isso, Herman está saindo daqui às quatro horas e nós gostaríamos que ele estivesse presente quando nós estivermos discutindo esses destaques que ele apresentou. Então, eu queria saber se alguém tem destaque a ser feito aqui dentro, alguma consideração a ser feita. E se é possível aprovar em bloco essas sugestões que ele apresentou?

Roberto Alves Monteiro – Conselheiro/CONAMA
Assim acaba dando problema, tem outras pessoas que podem ter destaque. Como é que você vai ver se coincide um com o outro. É difícil fazer esse tipo de coisa. Privilegia e prevalece destaques colocados em detrimento de qualquer outro que venha. E se vier algum, por acaso, que alguém esqueceu de colocar aí?

Sebastião Azevedo – IBAMA
Não pode esquecer, tem que colocar. É o seguinte, eu estou fazendo uma proposta e estou sugerindo...

Roberto Alves Monteiro – Conselheiro/CONAMA
Passaram batido, está sendo só indicado, não está sendo discutido ainda.

Sebastião Azevedo – IBAMA
Eu gostaria de sugerir, estou querendo colocar a proposta, e a proposta sobretudo para os membros da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. Quero repetir o encaminhamento. Alguém tem algum destaque a fazer dentro do texto colocado pelo Herman Benjamin? Se tiver, nós poderíamos levantar logo, aprovar esse texto e verificar o destaque dos outros companheiros. Por que eu estou colocando isso? Dr. Herman Benjamin vai sair daqui a algum tempo. Seria importante que ele estivesse presente para fazer a defesa dos destaques que ele apresentou, é uma questão prática para que se possa avançar, não se trata aqui de nenhum privilégio de A em relação a B, até porque a presidência dessa Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos não é dada a criar privilégio, queria retomar a discussão nesse assunto. Bom, se ninguém tiver nenhuma consideração a ser feita com relação às sugestões ou destaques do Dr. Herman Benjamin, podemos considerar aprovados? Estou falando das sugestões que o Herman apresentou, está aprovado então. Então, essa matéria aqui está, doravante, aprovada. Vamos verificar os destaques de interesse da ANA, por exemplo. Gostaríamos de ver.

Maurício Andrés - ANA

Basicamente incide em três dispositivos. Primeiro é a definição de plano para efetivação do enquadramento. É simples, é só mudar de “plano” para “programa de efetivação de enquadramento”. Isso vai ajudar lá conversa com Recursos Hídricos porque lá já tem plano de bacia e etc. Então, é mais um programa para efetivação, essa que é a proposta. Aonde aparece lá no art. 35 tem que mudar também. Bom, depois vai para o art. 35, são aquelas propostas que a gente apresentou aqui ontem, não foram discutidas, transferidas aqui para essa Câmara Técnica, que é a proposta de manter o caput do art. 35 e transferir, quer dizer, os incisos, aliás, os §s primeiro, segundo, terceiro, quarto e sétimo não seriam tratados aqui, mas seriam tratados lá no CNRH, na resolução 12 e outras resoluções sobre o assunto do enquadramento. A idéia seria não ter aí o § primeiro, segundo, terceiro, quarto e depois, fica o quinto e o sexto aqui nessa resolução e o sétimo sairia também. Essa que é a proposta no art.... Remeteria para o CNRH na resolução 12, na revisão dela tratar desses assuntos porque o entendimento é que não seriam diretrizes ambientais para o enquadramento, isso é que está... Agora, no art. 38 também tem uma sugestão que a gente discutiu junto com a SRH e que seria basicamente o seguinte, bom, como ficou essa redação aí e já está acertado pela Câmara Técnica de Controle Ambiental, ainda que nós, no início, tivéssemos uma outra posição, na ANA, a respeito desse art., desse dispositivo, mas como ficou esse, então, seria uma sugestão de um aprimoramento também que seria basicamente o seguinte, seria uma nova redação, “enquanto não aprovados os respectivos enquadramentos pelo Conselho Nacional de Recursos Hídricos ou pelos seus congêneres estaduais”, o restante continua igual. É mais porque o ato final que define o enquadramento é o conselho que dá. Então, é para tornar claro isso aí. Talvez nesse art.. Aqui tem uma sugestão também no art. 38 de acrescentar um § único a esse art. 38: “Os critérios para identificação da condição de qualidade a que se refere o caput”, né, “serão fixados pelos órgãos gestores competentes”. Só isso, obrigado.

Sebastião Azevedo – IBAMA
Vanesca, alguma colocação?

Maurício Andrés - ANA

O Dr. Herman está levantando que esse § único, segundo ele, descaracterizaria o caput. Acontece que esse caput mistura duas questões, uma questão de enquadramento, que é meta de qualidade com condições de qualidade atuais. São dois conceitos distintos. Então, é nesse sentido que talvez esse § ajude a...

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde

Aqui a matéria já não é mais jurídica e  eu queria propor o seguinte, um dos objetivos da Comissão de Sistematização, repetindo, pondo um basta no caos que existia nessa resolução, foi dar nome aos bois, ninguém dá com uma mão e tira com duas, é transparência absoluta e aqui nós não podemos dizer algo no caput e colocar um dispositivo que, embora bem intencionado, vai permitir mil e uma interpretações. Então, eu, com todo respeito e o Conselheiro Maurício sabe que nós respeitamos muito as opiniões da ANA e queremos muito bem o seu presidente, nós não podemos concordar com este §.

Raul Silva Teles – ISA
Também discordo desse § porque os critérios são critérios técnicos, já tem toda uma regulamentação sobre como identificar a qualidade da água, mas a minha questão é outra, sobre a idéia do caput do art. que eu discordo. Pela lei 9.433, para você enquadrar um corpo d’água, o comitê de bacia vai definir, aprovar no plano de bacia e então aquilo vai para o conselho definir. Eu entendo que, pelo princípio da precaução, uma vez definido já no plano de bacia, uma vez definido pelo comitê de bacia qual deve ser aquele enquadramento, mesmo que não formalmente aprovado pelo Conselho de Recursos Hídricos, já se deveria fazer todo e qualquer empreendimento que vá lançar efluentes naquele corpo de água, deveria respeitar aquilo que está previsto pelo comitê de bacia, mesmo que não aprovado ainda pelo conselho respectivo. Porque do jeito que está aí, você vai ter que esperar o conselho aprovar, uma vez que ele só aprova aquilo que o conselho encaminha. O Conselho de Recursos Hídricos não tem competência para, da cabeça dele, definir, sempre é o comitê de bacia que encaminha. Então, por que não condicionar, uma vez definido pelo comitê de bacia, já ser a definição, pelo menos preventiva para que possa, um órgão ambiental, ao licenciar, falar “Não, você está querendo lançar efluentes nesse corpo de água, mas mesmo não aprovado, o plano de bacia já disse que é outra coisa”. Então, não vai poder aprovar uma coisa já se depois vai ser modificado. Eu discordo, eu acho que teria que ser “uma vez definido pelo comitê de bacia” ponto.

Maurício Andrés - ANA

O ato jurídico que define o enquadramento é uma resolução de um conselho, ou nacional ou estadual. Enquanto esse ato jurídico não existe, aquele enquadramento é uma proposta feita pelo comitê, com todo o procedimento lá, mas ainda não existe. Nesse sentido é que a gente defende essa idéia de que enquanto não forem aprovados pelos conselhos porque ali é que publica-se uma resolução com aquele enquadramento, é isso.

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde

Se me permite, Sr. Presidente, veja, esse dispositivo quer dizer o óbvio. Ele quer dizer que, aliás, nós já começamos afirmando antes que quem faz o enquadramento dos cursos de água, o dispositivo mantido pela proposta da ANA, são aqueles órgãos estabelecidos na Lei de Recursos Hídricos. O que se está dizendo aqui é se não fizer, equipara-se, veja a expressão que está usada ali. Consideram-se para fins, a técnica da equiparação é utilizada no direito, o Código de Defesa de Consumidor tem quatro conceitos de consumidor, dois deles por equiparação. Então, aqui, os órgãos gestores da água podem e devem fazer o seu enquadramento, aliás, já deviam ter feito no país inteiro. Agora, não podemos deixar desprotegidos os cursos de água de 95% do País, especialmente os federais, por conta da ausência de um enquadramento que deveria ter sido feito e não foi. Isto aqui é um argumento para estimular o órgão público a fazer os enquadramentos. No instante que ele fizer, aliás, queira Deus que em seis meses nós não precisemos mais desses dispositivos e possamos chegar no CONAMA e propor a revogação desses dispositivos porque os cursos d’água no país estão enquadrados. Agora não podemos, a título de uma leitura equivocada do dispositivo, deixar ao abandono os cursos d’água do nosso país, e 90% do nosso país abandonou esse que será utilizado pelos poluidores e beneficiar os poluidores, isso nós não podemos aceitar. Minha proposta é manter o texto como está com a alteração de forma bem feita, e aí sim, no próprio caput sem §. 

Sebastião Azevedo – IBAMA
Fazer alteração de forma logo? 

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde 

Minha proposta é que faça a questão de forma e a de melhor técnica mesmo.

Não Identificado

Realmente, em relação ao § nós retiramos, se for o caso, nós levamos ao plenário numa redação melhor.

Raul Silva Teles – ISA

Eu só queria explicar, talvez, a minha proposta, não sei se o Dr. Herman entendeu. É o seguinte: Eu concordo inteiramente, a idéia é essa, a sua idéia é o que não está enquadrado tem que ter uma classificação já. Perfeito. A questão é: Juridicamente quando ele está enquadrado? Apenas depois da aprovação do Conselho. Não é isso? A minha proposta é: mesmo antes da aprovação do Conselho, mas desde que já aprovado pelo respectivo Comitê de Bacia, que, formalmente, pela 9.433 não há enquadramento daquele rio ainda, mas se aquele Comitê de Bacia já define que aquele rio vai ser Classe 1, por exemplo, os órgãos ambientais já deveriam seguir esse enquadramento que já está proposto pelo Comitê mesmo que ele ainda não tenha sido aprovado, ou seja, nesse caso. Então, o ponto não seria aprovação pelo Conselho de Recursos Hídricos, mas seria já a indicação pelo Comitê de Bacia que vai ser posterior... Pode ser alterado, mas é uma medida de prevenção desde que mais restritivo se o Comitê de Bacia fala: “Olha, esse rio daqui é Classe 1, mas ele não está ainda enquadrado”. Então, pela resolução ele é Classe 2, mas já está indicado pelo respectivo Comitê que ele é Classe 1. 

(Intervenção inaudível)

Raul Silva Teles – ISA

Mas você vai ter que ir lá, fazer um teste, fazer uma indicação de não sei o quê que não está definido lá. Então, já por uma medida de precaução, já uma vez definido anterior mais restritivo os órgãos ambientais deveriam seguir para não aprovar uma coisa de Classe 2. 

Edward Ferreira Filho – Ministério Público de São Paulo

Senhor Presidente, um segundo. Em abono à tese do Raul, eu acho que está correto e só para lembrar que, embora o Conselho Nacional que vá aprovar o enquadramento final, mas o enquadramento ele se dá por um ato administrativo complexo, ou seja, a primeira parte do ato administrativo, quando o Comitê de Bacia já estiver enquadrado, a primeira parte do ato administrativo já está pronta, portanto, já está apto a gerar efeitos no mundo jurídico. Então, como é um ato administrativo complexo, acho que é perfeitamente possível colocar a proposta do Conselheiro Raul, sim. 

Sebastião Azevedo – IBAMA
Vamos fazer uma redação, então, Raul?

Raul Silva Teles – ISA

Só definindo pelo princípio da precaução desde que seja mais restritivo. Olha, sempre que mais restritivo... É o princípio da precaução, porque já está indicado. Se o Comitê de Bacia indica, olha: “isto aqui é Classe 1”. Ele é Classe 1 não está aprovado ainda. O Conselho pode ser até mais restritivo, tudo bem, mas ele é mais restritivo do que está aí, do que Classe 2. Agora, se o Comitê de Bacia indica que é Classe 3 um rio que está como Classe 2, aí sim você espera a definição do Conselho para poder, então, definir aquilo ali. É o princípio da precaução. 

Sebastião Azevedo – IBAMA
Pela ordem a doutora Vanesca. Por gentileza.

Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA NACIONAL

Eu acho que essa é uma matéria que nós vamos amadurecer muito ainda no Brasil e aplicar o princípio da precaução, teoricamente favorável ao raciocínio, mas eu acho que nós vamos estar em cima de um problema, porque nós estamos aqui num âmbito fazendo essa definição e esse ato que é um ato administrativo complexo na hora do licenciamento, na hora do exame tem que ser muito claro. Eu acho que nós vamos nos complicar sem ter muito efeito. Então, eu estaria inclinada a acolher a redação original, a redação que veio da Comissão de Sistematização, sem agregar novos elementos e só modificando na forma que está, o efetuar diz que fica vago por aprovar e a aprovação é aquela que já decorre da Lei dos Recursos Hídricos. 

Sebastião Azevedo – IBAMA
Ok. Vamos, então, o seguinte: você mantém ainda essa resolução? 
Raul Silva Teles – ISA

Não, tudo bem.

Sebastião Azevedo – IBAMA
Tá ok? Então, eu acho que já há consenso na Comissão com relação a esse assunto que nós mantemos, então, e considero até aprovado o art. 38 com essas considerações. Vamos lá no art. 35 que foi a outra modificação feita pela ANA, ver se nós aprovamos logo, aliás, o doutor Roberto tinha uma posição sobre isso. Você queria que voltasse lá?

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde 

Nesse 35 nós concordamos com a exclusão do § 1º, do § 2º e do § 4º. O 3º ontem ele foi defendido com muita ênfase pelos órgãos ambientais estaduais na nossa reunião. Então, eu acho que seria de boa cautela nós deixarmos esse dispositivo para um debate maior na própria plenária do CONAMA. 

Sebastião Azevedo – IBAMA
O 7º também, você viu?  

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde 

O 7º eu acho que dá para sair, ou então deixa aí e nós discutimos na plenária. Então, vamos tirar o 7º. 

Roberto Alves Monteiro – Conselheiro/CONAMA

Eu gostaria de saber, primeiro, para registro em ata, eu gostaria que ficasse registrado que todos os destaques apresentados pelo Dr. Herman, muitos deles nós deixamos para discutir depois, dado a orientação da Mesa de que estavam sendo apresentados os destaques, portanto, não deveríamos discutir. Eu mesmo fiz uma intervenção, uma questão de ordem em determinado momento para que isso conseguisse prosperar. Então, há uma série muito grande, o trabalho foi muito bem feito, elogio até o Dr. Herman Benjamin, que aperfeiçoou em termos redacionais inúmeros art.s, mas o grau de insegurança de aprovar in totum, em bolo, de uma vez só, deixou todo mundo aqui pisando em ovos. Então, eu gostaria que ficasse registrado em Ata que durante toda a apresentação dos destaques foi colocado: “Vamos discutir depois” e tinham discussões a serem feitas e que não foram feitas. Isso é só para registro de Ata. 

Sebastião Azevedo – IBAMA
Eu, também, queria aproveitar na seqüência e deixar consignado que os destaques colocados pelo Dr. Herman Benjamin foram colocados em discussão, depois foram submetidos à apreciação da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos que aprovou. Eu acho que aí alguns conselheiros, provavelmente, cochilaram e não apresentaram as propostas que tinham que apresentar ou debater aqui pela Mesa. Era só para registro em Ata, também, para que não fique só a sua palavra. 

Roberto Alves Monteiro – Conselheiro/CONAMA

Eu não estou querendo criar uma polêmica, senhor Presidente, eu estou querendo só citar que desde o início foram para apresentação.

Sebastião Azevedo – IBAMA
Porque você não se manifestou na hora que foram abertas as discussões?

Roberto Alves Monteiro – Conselheiro/CONAMA

Mas, foram apresentação, não tem ponto de discussão in totum. 

Sebastião Azevedo – IBAMA
Você deixou de se manifestar no momento oportuno para criar obstáculo.

Roberto Alves Monteiro – Conselheiro/CONAMA

Eu não estou criando obstáculo, eu estou querendo citar o negócio. Agora com relação a esse daí, esse § 3º ele pode ser plenamente aproveitado desde que não se coloque da forma como está, porque aí invade competências especificamente, “deverá estabelecer metas obrigatórias”. Metas obrigatórias sãos as metas intermediárias e meta final que é o próprio enquadramento. Então, não é órgão ambiental que faz isso. Então, basta-se colocar destaque ali “o órgão ambiental deverá obedecer ou observar” – melhor ainda, “obedecer” é um termo muito esquisito – “deverá observar as metas obrigatórias de melhoria da qualidade de água’. Isso aí fica tranqüilo, sem problema nenhum para passar.

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde 

Primeiro, eu só gostaria de dizer que não foi proposta minha votar em bloco, para registro de Ata, também. Segundo, que eu sou extremamente aplicado, quem observar, sabe as minhas anotações, que eu anoto todas as minhas emendas e anoto as emendas dos outros, feitas, também, e no instante que eu vou, exatamente, para não perder tempo e não alegar depois que a votação em bloco prejudicou as minhas emendas. Eu acho que é fundamental que cada conselheiro aqui anote as emendas, tenha o texto em mãos, não preciso estar visualizando o que está na tela. Então, eu, Herman Benjamin, representando o Planeta Verde faço assim e fiz o dever de casa ontem a noite, cheguei com ele prontinho para a nossa reunião de hoje. Em relação a esse texto acho que nós não devemos mexer no conteúdo, não é que eu discorde da alteração proposta, é porque aqui qualquer alteração no conteúdo será alteração de mérito e nós, se vamos levar esse texto para o debate na plenária do CONAMA, temos que levar ele como está, porque, de repente, ele vai sair por inteiro. Eu não estou me manifestando no mérito, eu estou me manifestando, simplesmente, no sentido de levar o texto para discussão na plenária e o resto todo. Nós concordamos com a observação da ANA.

Luciano C. L. G. Mendes – Petrobrás

Na verdade, eu peço até desculpa por estar fazendo este posicionamento, mas é até para o Dr. Herman Benjamin e é um esclarecimento em relação ao art. 43 que foi acrescentado, aquele “que para ser perito para fins penais os responsáveis técnicos” e eu só questiono se não haveria em razão do art. 22 da Constituição, inciso I da competência privativa para legislar sobre Direito Penal, Processual, se não haveria, levando em consideração a competência do CONAMA prevista na 6.938, se não haveria uma invasão de competência do CONAMA. Lembrando, apesar que o senhor já falou em outras resoluções onde consta isso. 

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde 

Nós não estamos criminalizando nada, nós estamos, simplesmente, dizendo que quem juntar documentos nos procedimentos dos órgãos ambientais tem que saber que ali a sua posição é de perito. É isso. A repercussão penal é no Código Penal, nós não estamos legislando... 

Sebastião Azevedo – IBAMA
Eu queria, voltando, então, ao 35, abrir para o Maurício.

Maurício Andrés – ANA

É apenas um adendo no caput do 35 que foi lembrado que “o enquadramento dos corpos d’água dar-se-á de acordo com as normas e procedimentos definidos pelo Conselho Nacional de Recursos Hídricos”, não sei se caberia aí “e pelos respectivos congêneres estaduais”, se faz sentido acrescentar isso ou não. 

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde 

A questão, doutor Maurício, não é do conteúdo, nós podemos aqui aproveitar a sugestão de qualquer um dos conselheiros. Eu acho que este § que é tão importante para os órgãos estaduais de meio ambiente, municipais, ele precisa ser discutido na plenária do CONAMA e aí os ajustes de conteúdo sejam feitos lá e, inclusive, que se delibere se ele deve sair pura e simplesmente do texto. A proposta do Planeta Verde não entra no mérito.

Sebastião Azevedo – IBAMA
Só para acrescentar um pouco. Nós estamos entendendo, Maurício, que isso é uma norma de caráter geral suficiente para ser submetido ao CONAMA, acho que da mesma forma, na mesma linha hierárquica, deveria ser ao Conselho Nacional de Recursos Hídricos, os estaduais eles iriam disciplinar, provavelmente, sobre matérias peculiares, específicas locais. Doutor Raul, por favor. Sobre o 35, ainda, não é doutor Raul?

Raul Silva Teles – ISA

Exatamente sobre o 35. Eu discordo dessa inclusão de observar e estabelecer no § 3º. Eu não tenho opinião formada se deve ficar ou sair do § 3º, mas pelo que eu entendo diz o seguinte: quando foi enquadrado numa classe mais restritiva do que é a atual, do que a condição atual (..) alguém, no caso. o órgão ambiental deve estabelecer, então, metas para que ele atinja aquele enquadramento que foi proposto, que é um enquadramento que nós sabemos que é uma proposição, um desejo. Colocar que o órgão ambiental deve observar metas obrigatórias, para mim fica sem sentindo esse §. Porque observar quem? Quem tem que observar são aqueles que estão lançando, enfim, aqueles que geram isso aí. Então o órgão ambiental estabelece as metas para atingir o enquadramento, não é que ele observa, ele estabelece as metas. Eu, sinceramente, teria que até olhar agora o que o Conselho Nacional de Recursos Hídricos diz sobre isso, são 12, eu acho que ela fala alguma coisa, mas se vai ficar isso, eu acho que tem ficar como “estabelecer” e não como “observar”, porque não é ele quem observa, ele estabelece a meta.  

Sebastião Azevedo – IBAMA
Ok. Está bom. Pela ordem aqui doutora Vanesca.

Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA NACIONAL

Eu acho que a nossa posição na Câmara Jurídica é saber se isso é defensável ou não, especialmente se veio dos órgãos do sistema e na forma como ele está colocado. Eu entendo que sim, porque nós não estabelecemos qual é o limite, quem faz o enquadramento é a política dos Recursos Hídricos pelos seus órgãos. Aqui é o “apontar metas” na mesma linha. Então, esse “apontar metas”, do ponto de vista jurídico é  sustentável, se é meritório ou não é um problema que eu concordo, é do plenário, não sei, eu tenho dúvida, senão vai gerar confusão, enfim, mas isso é do plenário, não é nosso. Então, me parece que fica claro retirando esses outros art.s que interferem direto no enquadramento já ditam o que deve conter ou não no enquadramento para dentro do limite da atribuição do CONAMA, por isso que eu, também, voto no sentindo de manter a redação que veio da origem. Isso, com relação ao 35 e ao § 3º. 

Rodrigo Agostinho A. Mendonça – Instituto Planeta Verde

Eu gostaria de defender a proposta da Agência Nacional de Águas, de retirada desses §s, com exceção de um § que para mim, eu considero essencial no que diz respeito às diretrizes ambientais que o § 1º que diz “usos preponderantes mais restritivos da água atuais ou pretendidos” quando nós definimos os parâmetros para classes é porque nós estamos definindo para cada uma dessas classes usos, também, preponderantes e onde é definido que nós vamos estar utilizando é justamente nesse §, uma vez que o art. 9º da Lei Federal 9.433/97 não diz que são “os usos preponderantes mais restritivos”, diz apenas que são “os usos preponderantes”. Então, no meu entendimento para que nós tenhamos uma diretriz ambiental clara de qual uso preponderante vai ser usado para que o Conselho Nacional de Recursos Hídricos possa definir a sua metodologia de enquadramento, nós temos que definir que são os mais restritivos. Então, eu defendo a retirada dos demais, mas a manutenção do § 1º e do § 3º. 

Sebastião Azevedo – IBAMA
Eu acho que temos condições de submeter aqui o exame estrito da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. 

Roberto Alves Monteiro – Conselheiro/CONAMA

Senhor Presidente, com relação ao 3º eu procurei, tão somente, oferecer uma alternativa de manutenção do § 3º, já que “metas obrigatórias de melhoria da qualidade para efetivação de respectivos enquadramentos” elas são traduzidas como as metas intermediárias e metas intermediárias como o senhor pode observar, como estava escrito no § 4º são atribuições dos Comitês de Bacias dos Conselhos de Recursos Hídricos. Então, ou se coloca observar ou vai se voltar à solicitação de retirada do 3º. Agora o 3º é extremamente importante. Então, por isso é que eu ofereci em vez de estabelecer, observar, para guardar as competências e ainda assim, nós ficarmos com uma boa cláusula na resolução. Ok? E eu gostaria de saber qual é o momento que vai ser propício de eu fazer as emendas, os destaques necessários? 

Sebastião Azevedo – IBAMA
Tão logo nos for permitido concluirmos o 35.

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde 

Eu volto à proposta do Planeta Verde, a nossa não é de mérito é levar esse dispositivo como está exatamente para debatido no plenário. Não devemos ter receio de debater esse dispositivo em plenário tanto o § 1º como o § 3º e aí serem feitos os acréscimos que, eventualmente, entenda-se por pertinentes. 

Sebastião Azevedo – IBAMA
Na verdade, a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos nesse, ela está adotando mais uma posição de conveniência. Veja bem, já concordou de antemão que alguns dispositivos podem ser retirados de plano para que seja discutido no âmbito de um outro Conselho. Consideramos que alguns outros devem ser submetidos ao plenário e resolvemos não entrar no mérito da sua redação. Está certo? Por isso que nós estamos dizendo que é uma questão de conveniência. O que nós precisamos decidir aqui é o seguinte: Vamos levar o 1º, 3º e outro? Vamos levar o 3º e o outro que está mais embaixo? Essa que é a posição que nós temos que adotar agora. Parece-me aqui que seria razoável uma sugestão que se levasse o 1º, o 3º, o último, e o 8º.  

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde 

Se puder ir ao caput, porque tem uma questão estritamente jurídica que esta sim, nós temos que consertar agora e eu imaginei que já havia sido consertada. Onde está “Conselho Nacional de Recursos Hídricos e Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos”, porque a Lei fala assim, então, nós temos que repetir o que está na Lei. Claro, que o caso dos Conselhos Estaduais para os cursos d’água estaduais.

Maurício Andrés – ANA

Doutor Sebastião, quanto ao § 1º nós concordamos, retiramos a proposta e concordamos com o Dr. Rodrigo de manter. 

Sebastião Azevedo – IBAMA
Eu acho que para ganharmos tempo, eu acho que poderíamos, então, deliberar agora sobre esse art. 35, no sentido de que nós excluímos do texto o 2º, o 4º e o 7º; os demais mantém renumerados para submetermos, então, ao plenário para se deliberar lá. Acho que agora sim, nós podemos entrar nas propostas de alteração do Conselheiro Roberto. Vamos lá doutor, a segunda parte, porque você já tinha feito uma anterior que era de forma.

Roberto Alves Monteiro – Conselheiro/CONAMA

É. A de forma vai ser ainda votada e eu gostaria, até, de esperar o Dr. Gustavo chegar.

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde 

Só uma observação, se me permitem. É uma questão de ordem. Acabei de falar com o Dr. Gustavo e o Dr. Gustavo disse e pediu que eu transmitisse ao plenário que ele não concordou e não autorizou que ninguém dissesse que constava com a expressa concordância dele à alteração feita aqui. Então, acabei de falar com ele e quem quiser pode ligar para ele. 

Sebastião Azevedo – IBAMA
Vamos doutor Roberto. Precisamos ganhar tempo.

Roberto Alves Monteiro – Conselheiro/CONAMA

E parar com as brincadeiras.

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde 

Não é brincadeira, foi utilizado. Com todo respeito foi utilizado o nome de um colega...

Roberto Alves Monteiro – Conselheiro/CONAMA

Doutor Herman, com todo respeito, eu estou com a palavra, por favor. Eu acabei de conversar com ele, eu conversei com ele lá fora e não se trata disso, se eu sou mentiroso, se eu deixo de ser mentiroso. Então, por favor...

Sebastião Azevedo – IBAMA
Doutor Roberto, eu gostaria que se ficasse adistrito a proposta.

Roberto Alves Monteiro – Conselheiro/CONAMA

Exatamente, é isso que eu também quero. Primeiro ponto da pauta nos “considerandos” com relação ao “considerando” que o enquadramento...

Sebastião Azevedo – IBAMA
Esta matéria está vencida. 

Roberto Alves Monteiro – Conselheiro/CONAMA

Vai para plenário, então.

Sebastião Azevedo – IBAMA
Tudo bem.

Roberto Alves Monteiro – Conselheiro/CONAMA

Sem problema nenhum. O inciso XXIV eu não sei se ele já foi discutido ou não. Ah! Já foi, inclusive, até aprovado. Capítulo 2º art. 3º da “classificação dos corpos de água”. Eu recomendo que esses dois §s eles passem para a área de controle de qualidade, haja vista que ele não se refere, efetivamente, à classificação. Ele é um comando específico para os aspectos de uso mais exigente ou menos exigente e com relação aos aspectos de potabilidade de água. Então, esses dois §s é recomendável que eles sejam transferidos para a área de controle de qualidade de água lá para trás, nas regras gerais e não ficar aí. No art. 4º na parte referente, o Dr. Herman já retirou as reservas de patrimônio natural, agora eu insisto no destaque do problema das reservas indígenas, as reservas particulares do patrimônio natural o Dr. Herman já tinha sugerido a retirada. As reservas indígenas pelo simples fato, reserva tem atividades, tem, muitas vezes, criação de gado, tem muitas vezes pesca, (...); uma série de atividades que a própria comunidade indígena realiza e nas áreas de classe especial não é permitido nenhum lançamento de efluentes de forma direta ou indireta, é uma área de preservação absoluta. Então, por conta disso as atividades realizadas numa reserva indígena são incompatíveis com a destinação da água de classe especial, mesmo que nós queiramos, efetivamente, proteger as reservas indígenas, nós podemos fazer a proteção das reservas indígenas de outra forma estabelecendo como rios de Classe 1 e tal. Agora, os princípios que regem a classe especial que é não recebimento ou lançamentos de efluentes eles não podem, eles não se enquadram dentro de reservas indígenas, ou terras indígenas. Então, por isso não é adequado à referência de água de classe especial dentro de terra indígena, pode até acontecer, mas não necessariamente todas as terras indígenas em todas as situações, parte das reservas. Outro destaque seria com relação... Não é um destaque, é uma correção, é no art. 6º classe especial, na Classe 1. A primeira alínea é a recreação de contato primário. Correto? A segunda “b” é a proteção das comunidades aquáticas. E aí fica correto. As regras gerais é aquilo que eu tinha falado antes, mas vai ser votado mais à frente, porque eu gostaria, até, da presença do Dr. Gustavo. Na questão dos coliformes relativos... Art. 11 fala dos coliformes, alínea G. Ao final em todos os coliformes está sendo colocado. “A escherichia coli poder ser determinada em substituição a parâmetros coliforme termo tolerantes de acordo com os limites estabelecidos pelo órgão ambiental competente”. Isso daí ou pode ficar aí, ou então, eu sugeriria que passasse para um § no geral para não ficar repetitivo e em todo art. aparecer isso, mas também para efeitos de aplicação, tanto faz, como tanto fez, só para não ficar repetindo em todo coliforme o mesmo texto, e os senhores que são advogados veja qual é a melhor forma, eu sugiro que seja um § único, um § que fale geral, que a e-coli pode ser determinada em substituição aos coliformes termo tolerantes. A seguinte, doutor Sebastião é o art. 13. Está sendo dito que “os coliformes termo tolerantes para uso de recreação de contato primário”, esse “primário” me parece que já foi corrigido, mas tem um probleminha que o que vai à frente na frase está com problema. Art.113, alínea G. Aí diz: “para o uso de contato secundário deverão ser obedecidos” aí está errado. A partir de “deverão” deve ser cortado de “deverão” até “para os demais usos”. O texto certo é esse: “Para o uso de recreação de contato secundário não deverá ser excedido o limite de 2.500 coliformes”. “Para os demais usos 4.500 coliformes”. Não é destaque, é correção.  

Sebastião Azevedo – IBAMA
Eu só queria considerar que isso é uma questão técnica, não é? 

Roberto Alves Monteiro – Conselheiro/CONAMA

Não. Isso é correção. Isso foi na hora de remeter de um lado para outro, trouxeram...

Sebastião Azevedo – IBAMA
Mas quem? Quem remeteu?  

Roberto Alves Monteiro – Conselheiro/CONAMA

A Comissão de Sistematização.

Sebastião Azevedo – IBAMA
Mas eu tenho que ouvir a Comissão de Sistematização sobre isso. 

Roberto Alves Monteiro – Conselheiro/CONAMA

Então, tudo bem, que fique os destaques que é até para os demais usos. O texto original que é o texto que se baseou é esse. “Para o uso de recreação de contato secundário não deverá ser excedido o limite de 2.500 coliformes”.

Sebastião Azevedo – IBAMA
Nós temos um acordo aqui do início que a questão técnica não se modifica.

Roberto Alves Monteiro – Conselheiro/CONAMA

Aí não é técnica...

Sebastião Azevedo – IBAMA
Se é um erro da Comissão de Sistematização ela vai ter que se pronunciar sobre esse assunto. E não vamos nem considerar isso para efeito de apreciação.

Roberto Alves Monteiro – Conselheiro/CONAMA

Então, que fique anotado. Gostaria de ver no art. 14 se foi corrigido. Próximo art.... Mas essa é uma questão que eu não sei se foi concluída, de ordem técnica. Eu não sei falar não. Art. 19 ver se já corrigiu. “Efeito tóxico agudo”, eu acho que já foi corrigido, também. No art. 21 está repetido com o 31. Tem que cortar um deles. 

Sebastião Azevedo – IBAMA
O 21 já foi corrigido.

Roberto Alves Monteiro – Conselheiro/CONAMA

Não, mas ele consta duas vezes, praticamente, com o mesmo texto. 

Sebastião Azevedo – IBAMA
Foi alterado o texto.

Roberto Alves Monteiro – Conselheiro/CONAMA

O art. 21 e 31 são iguais.

Sebastião Azevedo – IBAMA
Foram feitos exatamente para ajustar. Foi aprovado.

Roberto Alves Monteiro – Conselheiro/CONAMA

Então, eu peço destaque, que no meu modo de ver ele não está ajustado.

Sebastião Azevedo – IBAMA
Já foi aprovado. Essa matéria está vencida. Então, em frente.

Roberto Alves Monteiro – Conselheiro/CONAMA

Art. 22 foi até comentado pelo próprio Dr. Gustavo quando aqui estava. Um dos itens. E eu gostaria de abordar os demais. O interesse público maior é compatibilizar o desenvolvimento e proteção ambiental e toda vez que se tiver que fazer, em processo de licenciamento, aceitabilidade ou não de um lançamento de efluente, isso vai dar uma complicação de toda ordem. Então, deve ter um destaque nisso aí. Segundo ponto, manutenção dos padrões... Fazendo um destaque de eliminação disso aí.

Sebastião Azevedo – IBAMA
Isso é mérito, técnico, né meu amigo. Nós estamos falando aqui que nós não vamos discutir mérito.

Roberto Alves Monteiro – Conselheiro/CONAMA
Tudo bem, vocês é que sabem, isso vai para plenário, não tem problema. Segundo, a manutenção dos padrões e condições de qualidade do corpo receptor, infelizmente se um corpo receptor estiver poluído, não é interesse de ninguém mantê-lo dessa forma. Então, essa parte de manutenção dos padrões e condições também teria que sair. Não é possível ficar dessa forma. Outra coisa, enquadramento atual e metas prioritárias. Enquadramento é uma meta final e metas intermediárias. Se a gente está falando em metas intermediárias, progressivas, obrigatórias, a gente deve se referir a elas. Enquadramento não é um enquadramento atual, é um enquadramento tão somente, é uma meta que vai ser atingida através de uma série de metas progressivas, todas obrigatórias. Então, isso daí está confuso também. Tenho proposta de que se faça, coloque da forma mais conveniente que seria, “o atendimento ao enquadramento ou às metas intermediárias progressivas e obrigatórias. Atendimento ao enquadramento, eliminando “manutenção dos padrões” porque não tem você como manter padrões ruins, taxar “manutenção dos padrões e condições”, taxar esse aí até “corpo receptor”. É em  substituição a esse. ”Atendimento ao enquadramento ou às metas intermediárias progressivas obrigatórias. Ao enquadramento, que é a meta final, “ou às metas intermediárias progressivas...”

Sebastião Azevedo – IBAMA
Você tem certeza que não está alterando o mérito também não?

Roberto Alves Monteiro – Conselheiro/CONAMA
Quando está falando enquadramento e meta, o que está falando é isso, eu estou acrescentando os valores que são, a gente está trabalhando com metas intermediárias o tempo inteiro.

Sebastião Azevedo – IBAMA
Eu queria evitar aqui, para ser sincero, é questões que porventura não tivessem sido superadas na Câmara Técnica de Controle Ambiental ou tiverem sido vencidas lá, a gente tente colocar aqui.

Roberto Alves Monteiro – Conselheiro/CONAMA
Elas não foram vencidas, só foram apresentadas ontem, Sr. Presidente.

Sebastião Azevedo – IBAMA
Se foram apresentadas lá, por que não foram aprovadas?

Roberto Alves Monteiro – Conselheiro/CONAMA
Porque acabou o tempo.

Sebastião Azevedo – IBAMA
Então, é óbvio que tanto que ela era matéria de mérito técnico que tentou-se discutir ontem lá. Agora, como não houve tempo para se discutir lá uma questão de mérito técnico, se trás para a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. Isso é inconcebível. 

Roberto Alves Monteiro – Conselheiro/CONAMA
Isso não é mérito técnico.

Sebastião Azevedo – IBAMA
Por que, então, ela seria discutida lá ontem? Eu vou discordar desse encaminhamento e como eu tinha colocado no início e avisei e agora estou sendo peremptório de que as questões técnicas não seriam apreciadas aqui, eu sou obrigado a discordar desse tipo de inclusão aqui. Eu vou pedir que retire.

Roberto Alves Monteiro – Conselheiro/CONAMA
Tudo bem, o senhor vai manter a manutenção dos parâmetros?

Sebastião Azevedo – IBAMA

Eu vou manter como estava, eu vou manter como foi votado anteriormente.

Roberto Alves Monteiro – Conselheiro/CONAMA
Perfeito, tudo bem, não há problema, só quero que fique registro em ata...

Sebastião Azevedo – IBAMA
Sugiro que você prossiga e não tente incorporar matéria técnica aqui nesta discussão porque elas vão ser rejeitadas de plano doravante.

Roberto Alves Monteiro – Conselheiro/CONAMA
Eu só estou exercendo o meu mandato de conselheiro, só isso, e peço que seja respeitado.

Sebastião Azevedo – IBAMA
Sim, mas tem que ser de forma leal, com lealdade porque se você tentou colocar lá, não passou...

Roberto Alves Monteiro – Conselheiro/CONAMA
Eu não tentei nada...

Sebastião Azevedo – IBAMA
Foi vencida, você trás para cá, está sendo desleal.

Roberto Alves Monteiro – Conselheiro/CONAMA
Eu não estou tentando nada, o senhor é que está dizendo que eu estou tentando. Ontem isso sequer foi discutido.

Sebastião Azevedo – IBAMA
Um aviso para você, Dr. Roberto, as questões que forem de mérito técnico que forem colocadas aqui, eu vou logo rejeitando, nem submeto à Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, porque eu avisei anteriormente isso.

Roberto Alves Monteiro – Conselheiro/CONAMA
Não está sendo tentado colocar nada, porque isso não foi discutido ontem lá.

Sebastião Azevedo – IBAMA
Exatamente, não foi discutido porque era técnico, agora, como não discutiu lá, traz para cá?

Roberto Alves Monteiro – Conselheiro/CONAMA
Não foi discutido porque não houve tempo doutor, só isso. O senhor não quer discutir, a Câmara Técnica não quer discutir, não tem problema. Tem outro espaço para discutir isso. Não há problema nenhum.

Sebastião Azevedo – IBAMA
Fique à vontade.

Roberto Alves Monteiro – Conselheiro/CONAMA
Eu estou à vontade.

Sebastião Azevedo – IBAMA
Agora, vou rejeitando, tá?

Roberto Alves Monteiro – Conselheiro/CONAMA
Tudo bem, o senhor pode rejeitar o que o senhor quiser, é um direito seu, é uma prerrogativa sua enquanto presidente eu não vou contestar, como o senhor está querendo contestar aquilo que eu estou colocando. Agora, outro ponto que também não vale nem a pena colocar porque eu estou falando aqui a não alteração no art. 23. Eu acho que isso já foi consertado, já foi consertado. O 25 foi aprovado já, era a sugestão só incluir, no 25, “os efluentes não poderão incluir (...) com as metas obrigatórias progressivas intermediárias e final” para deixar bem claro porque senão nos §s não vai dar liga. Poderá ficar parecendo um último §, “na ausência de metas deverá ser obedecido os padrões do corpo receptor que estiverem enquadrados”. O enquadramento é meta e na ausência de meta. Então, fica uma coisa um pouco esquisita. É preferível licenciamento ambiental a gente ser um pouco mais abundante e colocar o nome completo, “metas obrigatórias, progressivas, intermediárias e final”, e, nas outras, colocar as intermediárias, aonde tem metas para ficar mais claro o que está se referindo, “metas obrigatórias, progressivas, intermediárias e final”. Aí, no § primeiro, “na ausência de metas ‘intermediárias’, ou melhor, a primeira não, porque todas as metas são obrigatórias, tudo bem. Aí, no outro, “para os parâmetros não incluídos nas metas obrigatórias ‘intermediárias’”. Aí nesse caso são parâmetros não incluídos nas metas intermediárias” porque sempre estarão incluídos padrões no enquadramento. Na meta intermediária pode estar incluído, essa meta intermediária, como é feita por parâmetros, podem ter parâmetros que estejam contemplados e outros que não estejam contemplados. Na meta final, todos os parâmetros estão contemplados, que são os da resolução. Agora, na intermediária não necessariamente. Pode ter uma meta intermediária de redução de DBO. Então, só está se falando de DBO. Então, ali, para os parâmetros não incluídos nas metas intermediárias, os padrões que valem são os padrões da classe. E, na ausência de metas intermediárias, devem ser... Metas obrigatórias intermediárias. E na última, no terceiro, “na ausência de metas ‘intermediárias’”. Nós estamos agora no art. 28. O art. 28 eu sugeriria que fosse um § único do 27 porque eles tratam da mesma coisa, misturas permitidas ou não. São misturas que são não permitidas com águas limpas e a outra são misturas... Só para...

Sebastião Azevedo – IBAMA

Nesse caso só registra a sugestão porque aí a Câmara Técnica Jurídica vai apreciar na técnica legislativa.

Roberto Alves Monteiro – Conselheiro/CONAMA
O outro ponto é no § segundo do art. 29, deve ser colocado o seguinte: “No corpo de água em processo de recuperação” aí tem que eliminar esse “além dos requisitos previstos no art. anterior”, taxar isso e colocar “as metas obrigatórias, progressivas, intermediárias e final” ou pode ficar também estabelecidas, não há problema nenhum. A justificativa é o seguinte, que se a condição atual de um rio estiver pior do que a da classe, ou seja, o rio foi enquadrado em classe dois e ele está em condição de classe quatro, além dos requisitos previstos no § anterior, não pode ser aplicado porque não tem como você cumprir o inciso dois do § anterior. Se você está num rio em processo de recuperação, ele está numa condição correspondente à quatro e ele está enquadrado em dois, você não consegue cumprir o inciso dois. Então, você tem que eliminar “além dos requisitos”, ele conflita com o caput, conflita com o inciso do caput, com o inciso segundo. De minha parte é só, senhor presidente.

Sebastião Azevedo – IBAMA
Obrigado Dr.. Vamos colocar agora em discussão...

Rodrigo Agostinho A. Mendonça – Instituto Planeta Verde

Uma anotação que faço preliminarmente é que como foram diversos destaques e muitos deles polêmicos, eu acredito que a gente deva estar analisando individualmente ao invés de votação em bloco.

Sebastião Azevedo – IBAMA
Vamos voltar do início. Eu queria de plano inscrever a Dra. Adriana do IBAMA. Vamos lá... Vamos apresentar esse aqui e depois voltamos para ver destaque por destaque.

Beatriz Carneiro - CONAMA

Representando o Dr. Gustavo, coordenador da Comissão de Sistematização. No inciso 24, das definições, ontem foi aprovado que o obrigatório ficaria ao final e não onde ele está aí no começo, foi deliberado ontem e não sei porque não ficou no texto.

Rodrigo Agostinho A. Mendonça – Instituto Planeta Verde

Poderia ser colocado “metas obrigatórias” na definição.

Edward:

Na verdade, Beatriz, segundo as minhas anotações...

Beatriz Carneiro - CONAMA
Depois, no art. quarto, inciso terceiro, alínea E que é o seguinte, ali está, “ao cultivo (aqüicultura) de organismos aquáticos e à atividade de pesca”. Aqüicultura já está definido, eu acho que a gente pode falar “aqüicultura e a atividade de pesca”, ao invés de ao cultivo aqüicultura entre parênteses.

Roberto Alves Monteiro – Conselheiro/CONAMA
Foi a própria SEAB que pediu que fosse dessa forma, não é uma expressão muito usual.

Beatriz Carneiro - CONAMA
Sim, mas está definido.

Roberto Alves Monteiro – Conselheiro/CONAMA
Para ficar que é bem claro que é o cultivo de organismos aquáticos. 

Beatriz Carneiro – CONAMA
Bom, a gente bota. Cássio, taxa tudo e deixa só o aqüicultura. E isso vai se repetir em outras classes, mas aprovado em uma a gente passa para as demais. O próximo destaque é no art. 11, inciso segundo que fala dos padrões de qualidade de água, está na página dez para quem tem o de ontem. É o seguinte, as tabelas estão ordenadas primeiro as substâncias inorgânicas, depois as orgânicas em ordem alfabética. A dúvida é se se manteria assim ou se coloca tudo em ordem alfabética. Esse é o primeiro questionamento. Aí, o segundo é, tem algumas tabelas, em especial qualidade de água salina, que não obedecem a nenhum dos critérios, nem está totalmente em ordem alfabética, nem está inorgânicos e orgânicos depois, está toda misturada. Eu acho que a gente precisa definir um critério para saber como é que vai ordenar essas tabelas.

Rodrigo Agostinho A. Mendonça – Instituto Planeta Verde
A sugestão que eu faço é que a gente use o mesmo critério, inorgânicos e em seguida orgânicos e ambos os casos por ordem alfabética, que em todos os casos a gente use o mesmo critério.

Beatriz Carneiro – CONAMA
Mas seria esse o critério, inorgânicos e orgânicos em ordem alfabética ou uma tabela direto, toda em ordem alfabética. Qual era o critério da 020?

Adriana de A. Maximiano – IBAMA

O que se pode verificar nas tabelas é que mesmo a CONAMA 020 não guardava linearidade de apresentação entre elas. A tabela de salinas está ordenada em ordem alfabética com falhas, mas em ordem alfabética misturando compostos orgânicos e inorgânicos ao longo da tabelas e águas doces e salobras tem um certo ordenamento. Eu acho que merece, nessa revisão, um tratamento igualitário, uma harmonização da apresentação dos dados.

Rodrigo Agostinho A. Mendonça – Instituto Planeta Verde
A idéia de separar os inorgânicos dos orgânicos é porque as técnicas de análise são diferentes. Então, os orgânicos você pode usar cromatografia, outras técnicas que não necessariamente são utilizados com os inorgânicos.

Beatriz Carneiro – CONAMA
Bom, eu vou destacar o critério e a gente vota depois. Eu não tenho uma proposta. A sugestão do Dr. Rodrigo.

Não identificada

Não sei se na tabela, colocasse, o que você está dizendo, se vai ler lá sobre compostos inorgânicos, daí depois uma outra linha, compostos orgânicos.

Beatriz Carneiro – CONAMA
A sugestão é que seria incluído o subtítulo “inorgânicos” e depois “orgânicos” na tabela. O próximo seria o art. 25, página 24. Eu acho que eu vou tirar o meu destaque e aguardar, porque está bem diferente do que eu tinha aqui. O outro é no art. 29, é uma sugestão, na verdade de passar, no § primeiro, passar o “atender” para cima, deverá atender, simultaneamente, e colocar os de baixo porque atender a gente repete várias vezes e onde está “não ocasionar ultrapassagem”, colocar, atender “às condições e padrões de qualidade”. Aí, no segundo, tira “não ocasionar a ultrapassagem”. Eu acho que sim, isso é uma coisa, talvez, que tenha um mérito técnico, eu não... O outro é o art. 31, § 4º, inciso segundo “que a temperatura inferior a 40 graus, sendo que a variação de temperatura na zona de mistura” porque não é no corpo receptor inteiro, é a hora que ela desemboca no corpo receptor. Então, “que a variação de temperatura na zona de mistura do corpo receptor não deverá exceder a três graus”. Pois é, o que aconteceu é que ontem o quorum acabou antes da reunião. Então, a gente acabou não levando. 

Rodrigo Agostinho A. Mendonça – Instituto Planeta Verde
Eu acho melhor não fazer essa proposta, Beatriz, por um motivo, isso é condição do efluente, a temperatura aí é temperatura do efluente. Nós não estamos falando de zona de mistura.

Beatriz Carneiro – CONAMA
Retiro o destaque. Só isso.

Rodrigo Agostinho A. Mendonça – Instituto Planeta Verde
Foi erro material. “Temperatura inferior a 40 graus”, isso é do efluente, aí depois, “sendo que a variação do corpo receptor não deverá exceder a três graus na zona de mistura”, realmente foi erro.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Se é erro material, se considera.

Beatriz Carneiro – CONAMA

O erro foi onde estava “zona de mistura”.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Bom, vamos agora, ninguém mais tem destaque?

Luciano C. L. G. Mendes – Petrobrás

Só gostaria de levantar alguns pontos em relação, não sei se agora está art. 41, na minha versão era 41. Esse § segundo, e aqui é uma observação parecida com a do art. 43 que eu entendo que estaria extrapolando a competência do CONAMA porque nós sabemos que a Constituição, no art. quinto, inciso dois, limita somente às leis a criação de obrigação. E aí está falando que “as exigências e deveres previstos caracterizam como obrigação” e, pior, creio eu, porque obrigação todo mundo sabe de relevante interesse ambiental é um tipo penal previsto no art. 68 da lei 9.605. E como eu não acredito que seja aqui numa resolução do CONAMA objeto dessa, ou seja, já definir o que seria, se a 9605 não disse o que seria relevante interesse ambiental, não caberia aqui na resolução do CONAMA, CONAMA 20 já apontar que as exigências e deveres previstas nessa resolução se caracterizam como obrigação de relevante interesse ambiental. O outro ponto é mais acima, é o 40, estou indo de baixo para cima, é do art. 40 que estaria limitando a atuação do CONAMA, acredito eu, a atribuição do CONAMA, para, num prazo de um ano, complementar no que couber padrões de qualidade, apesar que não está expresso aí também que esse prazo se exaure, ou seja, que depois ele não possa, não está muito clara essa redação. Mas eu acho que estaria havendo uma limitação aí para essa complementação. Não sei se estou equivocado neste aspecto. O outro ponto é o art. 39. Eu acho que ele deveria ser eliminado, os dois na verdade, tanto o 40 como o § segundo eu acredito que deveriam ser eliminados. Eu acho que não há necessidade de falar que vão ser complementados, eu acho que o CONAMA, a qualquer momento, se ele entender que seja necessário estabelecer novos padrões, novas condições para lançamento, eu acho que ele pode, perfeitamente, fazer isso. Eu acho que ele deve, na verdade. Em havendo necessidade, eu acho que deve. E, no § segundo, como haveria uma extrapolação da competência do CONAMA, eu acho que deveria ser eliminado. Em relação ao art. 39, ontem até me manifestei na Câmara Técnica, mas creio eu que esse art. também tenha, além das implicações técnicas, é lógico que ele tem questões jurídicas muito importantes. Uma está no próprio art. 39, no caput, em que fala que porque qual era o art. anterior correspondente na atual CONAMA 20? Não havia esta atribuição, essa criação de atribuição ao órgão ambiental para manifestar acerca do prazo de transição porque o que se falou na Câmara Técnica? O que ficou? Na verdade, nas reuniões em conjunto das Câmaras Técnicas da Jurídica e de Controle Ambiental, ficou definido que seria necessário um prazo de transição, eu não quero entrar no mérito do prazo do tanto que seria necessário, mas a questão toda é em relação ao “poderão” porque está jogando essa atribuição ao órgão ambiental para se manifestar acerca desse prazo e a questão anteriormente como é que era na CONAMA 20? Esse prazo, tendo em vista que foram acrescentados novos parâmetros, acredito que isso deveria ser como era anteriormente, ou seja, “terão o prazo X, a critério do órgão ambiental”, como era a redação anterior e não “poderão, a critério”, porque qual é a interpretação que se tira, que se extrai dessa expressão? Traz a interpretação, que eu entendo que é ruim, de que com a publicação da resolução, os empreendimentos e atividades já devem estar de acordo lá com os novos padrões de qualidade. Eu acredito que não deva ser isso, ou senão vai criar o que? Que os empreendimentos e atividades protocolem no dia seguinte inúmeros pedidos para que o órgão ambiental se manifeste acerca desse prazo. Então, este é um dos pontos deste art.. O outro seria em relação à questão da licença de operação porque eles limitaram àqueles empreendimentos que já têm a licença de operação, mas eu volto a falar em relação àqueles que já estão para receber a licença de operação porque qual foi o texto que tinha sido fechado na câmara técnica? Seriam aqueles que estavam em operação ou em processo de licenciamento ambiental. Isto porque no processo de licenciamento ambiental, que a gente sabe que é longo e tem inúmeros pormenores que não vale aqui gastar, mas penso eu que tanto para este que para receber a licença, como para aquele que já está operando com a licença, ou seja, porque ali está bem claro que são aqueles que não estão contrariando a CONAMA 20 atual, ou seja, os padrões que já estão estabelecidos. Eles devem ter, e nós temos que lembrar que não é como já foi falado anteriormente, questão de postergar a Lei, não é isso, é a necessidade do prazo de transição que é imprescindível, tecnicamente, eu não sou técnico, mas para que os empreendimentos e atividades se adequem, até porque foi levantado nas reuniões das Câmaras Técnicas, por vários técnicos de que para alguns parâmetros ainda vão ter que ser desenvolvidas tecnologias para se adequar às novas exigências de parâmetros. Então, aí voltando à questão daqueles que estiverem com a licença e àqueles que estão para conseguir a licença, ou seja, eles, entendo eu, devem ter o mesmo prazo para se adequar, ou seja, não dependente, não é porque ele vai receber, ou seja, então ele estaria recebendo a licença de operação e aí é publicada a resolução, ou seja, ele vai ter que cumprir de imediato, sendo que às vezes no processo de licenciamento, já foi verificado, está tudo Ok, e aí simplesmente tem novos parâmetros e ele vai postergar, ou seja, não vai poder receber licença e vai inviabilizar dependendo do empreendimento, às vezes milhões, ou seja, um empreendimento que não há restrição nenhuma e ele teria, pela CONAMA 20, pela nova resolução, na verdade, um prazo de três anos, ou um prazo x, não quero entrar na questão do prazo, da quantidade de tempo, mas ele teria, ou seja, ele não vai poder receber aquela licença enquanto não se adequar, sendo que todos os outros empreendimentos vão ter o mesmo prazo de 3 anos, aqueles que estiverem operando. E mais um ponto em relação a este aí, seria em relação ao § 2º que ontem eu falei na Câmara Técnica, mas entendo que é um assunto, eminentemente, jurídico, que a questão que o prazo previsto poderá, excepcional, e, tecnicamente, motivado ser prorrogado por até 2 anos por meio de termo de ajustamento de conduta. A minha crítica aqui é em relação ao termo de ajustamento de conduta, eu já me manifestei ontem e eu gostaria até... Tive críticas quando eu falei que tiveram pessoas presentes que falaram que o termo de compromisso não era exclusivo da Lei de Ação Civil Pública, mas o meu posicionamento não foi este. A questão é a seguinte: o termo de ajustamento de conduta e eu já falei isso anteriormente na Câmara Jurídica, ele é um instrumento que pela Lei da Ação Civil Pública ele é facultativo. Está lá os legitimados, a propositura da ação civil pública ela pode firmar com os, na verdade, lembrando que a Lei de ação Civil Pública visa ali a reparação de danos, ou seja, reparação no âmbito civil que é uma outra questão que eu acho que não é aqui, porque aqui, na verdade, nós estamos falando de adequação a padrões e condições novos. Então, mas o ponto que eu quero bater é na questão da faculdade, ou seja, é um termo facultativo e aqui está se criando uma obrigação de que, ou seja, quando ele por um motivo excepcional e tecnicamente motivado para ser prorrogado, de ter que ser através de termo de ajustamento de conduta quando poderia ser em várias normas ambientais simplesmente a terminologia de termo de compromisso que eu acho que resolveria. Eu acho que não precisa ficar o termo de ajustamento de conduta. E o último ponto não é mais no art. 39 é mais um pouco acima, também. 

(Intervenção inaudível)

Luciano C. L.G. Mendes - Petrobrás

Não. Ali seria a proposta de redação seria assim no caput do art. 39.

(Intervenção inaudível)

Luciano C. L.G. Mendes - Petrobrás

Ali seria assim, terão como estava na outra redação que seria os empreendimentos e demais atividades poluidoras na data da publicação aí ao invés de... “Os que tiverem licença de operação” o texto que tinha sido aprovado na Câmara Técnica.

(Intervenção inaudível)

Luciano C. L.G. Mendes - Petrobrás

Não. Terão prazo.

Rodrigo Agostinho A. Mendonça – Instituto Planeta Verde

Se o órgão ambiental concederá. 

Luciano C. L.G. Mendes - Petrobrás

A questão, eu acho que o texto ficaria mais adequado o que tinha sido aprovado na Câmara Técnica que era o que em relação àquele ponto da licença de operação, ou seja, que estiverem operando, ou seja, com licença de operação ou em fase de licenciamento ambiental e em conformidade com a legislação... Não! Só isso. Os que estiverem com licença de operação e em fase de licenciamento ambiental. Isso aí na hora que tiverem... “Ou em fase de licenciamento ambiental”. E a questão é “terão” em vez de “poderão”. “Terão o prazo de 3 anos” aí jogaria a critério do órgão ambiental porque é lógico se o órgão ambiental entender que é muito extenso esse prazo, ele, no caso especifica: “Não, você vai receber só um ano ou 6 meses”, ou um prazo que ele achar... Então a critério do órgão ambiental ficaria depois do prazo de 3 anos. “Terão prazo de até 3 anos a critério do órgão ambiental”, inverteria o “a critério”. E aí o outro que eu falei do termo de ajustamento de conduta que seria termo de compromisso. Só tem mais uma. É em relação ao art. 23, § 2º que está lá: O disposto no § 1º “Aplica-se, também, às substâncias não contempladas nessa resolução". Eu acredito, por exemplo, a preocupação até entendo tenha sido, ou seja, eventualmente, aquelas substâncias que não estejam e sejam estabelecidas por outros órgãos, ou seja, que não esteja nessa resolução, mas talvez a solução para isso seria naquele, “dentre aquelas previstas...” Ou seja, cortar e deixar exatamente para padrões de qualidades, ou seja, todas as substâncias para padrões de qualidade, porque outras substâncias dá uma idéia muito vaga, ou seja, substâncias não contempladas nessa resolução seja qualquer uma, não vai estar no mundo jurídico, não tem nenhuma norma. Eu acho estranho, ficou... Eu acho muito estranha essa redação.

(Intervenção inaudível)

Luciano C. L.G. Mendes - Petrobrás

Não vejo como questão técnica, estou falando de ordem jurídica mesmo, de interpretação jurídica. Olha só, o disposto no § 1º “aplica-se também a substâncias não contempladas nessa resolução”. Aí eu pergunto: Que substâncias são essas? 

Rodrigo Agostinho A. Mendonça – Instituto Planeta Verde

Nós temos hoje no mundo químico, milhões de substâncias, acontece que a resolução foi a fundo naquelas onde nós temos conhecimento científico. Algumas nós até temos conhecimento científico, mas não do ponto de vista de nós fixarmos por meio de resolução. Então, achou por bem que as outras substâncias que não estão nessa resolução, também, se aplicam essa regra. Se o empreendedor não tinha condições de saber da existência, aí nós temos a exceção. Se o empreendedor sabia aí ele tinha o dever de informar.

Sebastião Azevedo – IBAMA
Vamos voltar agora para o início e vamos ver as contribuições. A estrada é longa. Você vai identificando para nós quais são? As azuis estão todas aprovadas. (...) obrigatório foi aprovado agora. Só trocaram de lugar? Ok? Nenhuma dúvida. Obrigatórias? Aprovada. Bom isso nós tínhamos aprovado.

Rodrigo Agostinho A. Mendonça – Instituto Planeta Verde

Não. Essa foi a proposta do Roberto. Eu gostaria de propor a manutenção dos dois §s porque ambos fazem referência ao caput do art. 3º. Ambos dizem respeito a situações que já estão dispostas no art. 3º, se nós mudarmos esses dois §s de lugar nós teremos problemas de localização na hora de utilização dessa resolução. 

Sebastião Azevedo – IBAMA
Quer encaminhar, doutor Roberto? 

Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA NACIONAL

Parece-me que esse § 2º diz respeito ao monitoramento e nós temos uma outra proposta que diz respeito a ser parte geral ou não ser parte geral, me parece que as questões de divergência têm um enorme elenco ali que dizem respeito ao monitoramento. Então, eu ousaria fazer uma proposta que abríssemos uma seção do monitoramento lá no final, jogássemos esse § 2º e mais alguns daqueles aspectos levantados pelo Roberto que dizem respeito a isto. Seria esse § 2º, art. 7º e seguinte, tem uma sugestão de colocar para o final, mas, na verdade, têm duas, do art. 7º até o art. 10º tem regras que são regras gerais e regras que são específicas, que dizem respeito ao monitoramento. Então, a sugestão em termo de técnica legislativa era ter uma seção específica para isso, separando os demais e incluindo esse § 2º. 

Roberto Alves Monteiro – Conselheiro/CONAMA

Eu gostaria que você se propusesse a uma ajuda, só tem um grande problema, nenhum dos dois incisos trata de monitoramento, um trata de estabelecer uma ordem que as águas de melhor qualidade podem ser aproveitadas em usos menos exigentes, independente de monitoramento ou não. E a segunda que diz que o consumo humano teve que ser obedecido às questões do Ministério da Saúde, que são as questões de potabilidade. A sugestão que eu faço ficaria muito melhor acostado os dois §s se nós levássemos lá para o art. 18, que aí estão dizendo que “as águas de melhor qualidade podem ser aproveitas em usos menos exigentes” e a questão da balneabilidade, também. Nós temos art. lá atrás, no art. original que seria o art. 8º “os limites estabelecidos pelos padrões e tal, deverão ser obedecidos nas condições de vazão de referência” e vai lá para os limites DBO, “os valores máximos admissíveis, o poder público poderá estabelecer restrições”, o órgão ambiental competente acrescentar outros parâmetros e poderia ser acrescentado ou um outro art., aliás, como essa é uma resolução nova pode ser acrescentada art.s. Então, esse assunto é de tal importância que nesse quesito geral das águas poderia ser acrescentado um art. 11 e um art. 12 dizendo exatamente essas questões. Esse comando é muito importante “a água de melhor qualidade pode ser aproveitada em usos menos exigentes desde que não prejudique a qualidade atendidos outros requisitos pertinentes” e isso pode ser um art. lá nas regras gerais “e bem como no abastecimento de consumo humano” também pode ser um art., dado a sua importância, também lá nas regras gerais. Então, as regras gerais estão indo até o item 10 poderia se acrescentar o 11 e o 12 sem o menor problema, porque isso, efetivamente, não é uma regra especifica da classificação, a classificação está referida em baixo, “são classificados assim, assim, assado”. Isso aí são regras gerais que nós jogamos lá para aquele outro capítulo. É muito simples, muito tranqüilo, transforma em dois art.s e está resolvido o problema, sem maiores dificuldades. 

Rodrigo Agostinho A. Mendonça – Instituto Planeta Verde

O § 1º ele diz respeito à questão de usos e os usos estão incluídos no art. 4º, por isso que é importante que ele esteja aí antes do art. 4º. O § 2º é uma questão de uma exceção. Nós temos Portarias do Ministério da Saúde que dizem os padrões de potabilidade e todas as regras. Esse § 2º sim, pode virar um outro art., inclusive, nas disposições finais. Eu acho que seria um local, também, adequado para inclusão desse § 2º. Agora o § 1º eu gostaria que fosse mantido porque ele antecede ao art. 4º que diz sobre os usos. 

Sebastião Azevedo – IBAMA
Só uma questão de encaminhamento: Um dos conselheiros, aliás, uma Conselheira estará se afastando daqui a alguns minutos, porque ela vai ter que se deslocar para um compromisso, aí nós não teremos mais quorum. Eu quero dizer o seguinte: não tendo mais quorum prevalece até o que foi, então, aprovado, não se considera mais textos aqui de propostas, volta a situação original, ou seja, não se discute o texto. Então, eu queria que aqui levasse em consideração esse aspecto. Eu quero deixar isso como uma orientação. 

Roberto Alves Monteiro – Conselheiro/CONAMA

A aprovação é condicionada à aprovação dos destaques, nós ficaremos, de certa forma, com aprovação capenga para ir a plenário, isso pode causar tumulto. 

Sebastião Azevedo – IBAMA
Tudo bem, o problema é que nós, no começo da sessão da tarde nós limitamos às 17h. Nós vamos poder passar um pouquinho mais, provavelmente, o suficiente, talvez, para aprovar esse tema. Bom, fica à disposição dos proponentes submeterem as propostas ao plenário do CONAMA. Eu só queria deixar desde logo definido essa posição. Estou colocando isso para que nós não nos delonguemos demais em questões, às vezes, em questões que não são tão importantes como as demais... 

Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA NACIONAL

Tendo em vista isso que sou eu que vou sair, então eu retiro e acolho a proposta, eu acho que nós estamos em condições de votar. Transfere esse § 2º que pode gerar confusão aqui na classificação.

Sebastião Azevedo – IBAMA
Então, este art. vai para as disposições finais. Esse outro passa a ser § 1º. Só fazemos o registro depois nós... Senão nós vamos perder tempo. Ok. Vamos lá na seqüência. Tem uma aqui. Terras indígenas. Dr. Raul.

Raul Silva Teles – ISA

Eu tenho questões de mérito, mas que era uma preliminar, isso já foi aprovado. Isso foi uma proposta que foi alterada durante a exposição do Dr. Herman Benjamin, foi deliberado, aprovado. Então, eu acho que nós não temos que entrar nesse mérito porque dentro daquilo que já foi aprovado, então, não poderia mais ter uma emenda sobre esse ponto. 

Sebastião Azevedo – IBAMA
Ok. Aprovado. Retira a supressão. Mantêm-se terras indígenas. Bem lembrado. Vamos à frente. O que é esse azulzinho aqui? Isso é emenda da Comissão de Sistematização? 

Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA NACIONAL

É porque está definido no próprio texto da resolução. 

Sebastião Azevedo – IBAMA
Eu acho que foi da Comissão de Sistematização. Como é que arruma isso, só para nós termos uma idéia?

Roberto Alves Monteiro – Conselheiro/CONAMA

Senhor Presidente, só para clarear. Há um art. na resolução e nós não podemos, dentro da resolução contrariar a si mesmo que diz o seguinte: “Nas águas de classe especial é vedado o lançamento de efluentes ou disposição de resíduos domésticos, agropecuários, de agricultura, industriais e quaisquer outras fontes poluentes mesmo tratados”.

Sebastião Azevedo – IBAMA
O senhor está se referindo a que dispositivo, doutor?

Roberto Alves Monteiro – Conselheiro/CONAMA

O problema das terras indígenas.

Sebastião Azevedo – IBAMA
Essa matéria está vencida, doutor, nós estamos discutindo outro dispositivo. Vamos lá. Classe especial. De quem é essa sugestão de amarelo? “Comunidades aquáticas” o Roberto tinha abordado esse assunto lá. Você já tinha feito a correção. Inversão ou não de quê? 

Beatriz M. Carneiro – CONAMA

É a ordem das disposições gerais.

Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA NACIONAL

Isso foi o que ficou para o final. Agora, eu entendo que isso é matéria que o presidente pode, na sistematização, resolver que é matéria bem de técnica-legislativa ao presidente da Câmara e à consultoria jurídica..

Sebastião Azevedo – IBAMA
Nós vamos verificar isso aí. O 3º já vimos, está resolvido. 

Roberto Alves Monteiro – Conselheiro/CONAMA

Aí tem um probleminha. É uma questão sutil, senhor Presidente, extremamente sutil. Está ali dito: “o disposto no § 2º e 3º não se aplica” – deixa-me localizar aqui – porque a questão é o seguinte: o art. 2º trata de nitrogênio e fósforo e essa questão de vazão de referência a não ser aplicável não é só com nitrogênio e fósforo. Qual é esse art.? Art. 8º? Porque essa condição não pode ficar remetida ao § 2º porque não tem a ver, isso aí é uma situação que é comum em toda a situação aonde a vazão de referência não for aplicada, não é só para nitrogênio e fósforo. Se mantiver o 2º “o disposto não se aplica”, o texto não pode ser esse. Isso é regra geral? 

Sebastião Azevedo – IBAMA
Vão ficar sem apreciação as suas emendas, por causa da sua desorganização.

Roberto Alves Monteiro – Conselheiro/CONAMA

Não é desorganização, não, doutor, infelizmente, é tumultuação. 

Sebastião Azevedo – IBAMA
Vamos passando, enquanto ele localiza. Vamos passar paro o final. 

Roberto Alves Monteiro – Conselheiro/CONAMA

Já encontrei. Tão somente é o seguinte: “O disposto no § 2º ou 3º e tal não se aplica”. Isso tem que sair porque essa regra está dizendo que o § 2º não se aplica, faz uma confusão total...

Sebastião Azevedo – IBAMA
Isso é uma emenda sua, doutor?

Roberto Alves Monteiro – Conselheiro/CONAMA

Veja bem foi emenda que eu apresentei, eu falei que essa situação... Mas não importa, essa situação vale para todos, não é só nitrogênio e fósforo. 

Sebastião Azevedo – IBAMA
Vamos preferir manter, deixa para o plenário, então, essa modificação, porque não temos autoridade para mudar isso aqui agora. Eu entendi, lá no plenário nós ajustamos, eu até te ajudo. É questão de tempo, ontem o senhor não conseguiu colocar as suas propostas. 

Rodrigo Agostinho A. Mendonça – Instituto Planeta Verde

Um momento só doutor Sebastião. Aquela última proposta era uma questão de mérito, uma questão técnica “Se aplica ou não a questão de águas salinas”. E nós aqui não podemos deliberar sobre matéria que diz respeito a questões técnicas. Eu não tenho capacidade técnica, no momento, para dizer se aplica ou não aquele dispositivo.
Sebastião Azevedo – IBAMA
Vamos passar em frente. Mas está deliberado. Mantém, claro. Este azul? Este está fechado. 

Rodrigo Agostinho A. Mendonça – Instituto Planeta Verde

Um momento só. Poderia voltar a esse dispositivo? Esse § único foi cortado. Uma vez que foi analisado que a Portaria do Ministério da Saúde não permite a presença de coliformes em água para consumo humano. Então... 

Roberto Alves Monteiro – Conselheiro/CONAMA

Não é isso. Água natural não tem nada a ver, (...) não é esse o problema é que isso não tem necessidade. Só isso. 

Rodrigo Agostinho A. Mendonça – Instituto Planeta Verde

É uma questão que está presente na Portaria do Ministério da Saúde de potabilidade, não vemos a necessidade de estar aí, até porque água para abastecimento não pode ter coliforme.

Sebastião Azevedo – IBAMA
Já tinha votado, inclusive.Vamos lá. Ok. Já tem uma orientação com a colaboração da Petrobrás. 

(Intervenção inaudível)

Sebastião Azevedo – IBAMA
Então vamos colocar em discussão isso. 

Beatriz M. Carneiro – CONAMA

Esse que foi referido, que foi erro da Comissão. É isso? Quando nós checamos no texto aprovado pela Câmara Técnica de Controle Ambiental continha essa frase. 

Roberto Alves Monteiro – Conselheiro/CONAMA

Infelizmente, não. O problema é que está havendo de computador para computador, puxa para cá, puxa para lá e quando está sendo puxado de um computador para outro tem dado confusões e você sabe disso. Então, o texto original que é o texto que foi mantido diz respeito... Nós estamos em água classe qual? Por favor, só volta um pouquinho para eu saber. “Aplicam-se às águas doces Classe 3”. Se nós pegarmos as águas doces de Classe 3 no original da resolução vai estar dito o seguinte... Não, nesse valor não serve, tem que pegar lá o que foi aprovado lá...

Beatriz Carneiro – CONAMA
Eu chequei antes...

Sebastião Azevedo – IBAMA
Espera aí, qualquer que seja a posição, aqui nós não temos autonomia para alterar a questão técnica. Então, eu vou manter. Eu quero propor que se mantenha.

Roberto Alves Monteiro – Conselheiro/CONAMA
Isso é erro, Dr.

Sebastião Azevedo – IBAMA
Tudo bem, erro material se corrige após.

Beatriz Carneiro – CONAMA
Isso que está marcado em cinza é um pedido de destaque do Estado de São Paulo ontem que são os padrões mais restritivos, é para o plenário.

Sebastião Azevedo – IBAMA
Aí nós vamos discutir todos os textos, intermediária e final, ou só intermediária, se é pertinente manter isso aqui do ponto de vista jurídico.

Rodrigo Agostinho A. Mendonça – Instituto Planeta Verde
Eu acho que tem momentos aí que é possível “intermediárias e final”, mas acho que alguns outros não. Por exemplo, o § terceiro, “na ausência de metas intermediárias”, aí eu acho que é do ponto de vista geral, é metas no sentido amplo, não apenas das metas intermediárias. O § segundo, “São metas que devem ser respeitadas como de caráter obrigatório” independente se são intermediárias, ou não. Agora, no art. 25, quando fala de “metas obrigatórias progressivas”, aí sim, nós devemos colocar as intermediárias e final. No art. 25 é possível, no § segundo e no terceiro nós estamos falando em metas no sentido amplo.

Adriana de A. Maximiano – IBAMA

Na verdade, o meu pedido é apenas para fazer um resgate à memória dessa Câmara para uma revisão. As primeiras versões dos trabalhos citava-se “metas intermediárias e finais”. Quando se reviu a definição de metas, houve entendimento e eu gostaria que tentássemos rememorar que meta final é o enquadramento em si. Então, não tem sentido eu dizer metas intermediárias, só metas em si que tem objetivos progressivos. Então, essa terminologia de metas intermediárias e finais foi abolida do texto. Então, nós estamos retomando isso, teríamos que verificar o mérito porque acho que além dessas interseções feitas pelo Dr. Roberto, acho que ela não aparece em outros pontos.

Roberto Alves Monteiro – Conselheiro/CONAMA
Desculpa doutora, metas intermediárias e final são referidas em outras partes do texto sim, constam. Agora, aqui só foi para dar maior clareza, para se evitar que se ficasse, no final, “na ausência de metas, cumpra-se a qualidade que o corpo receptor estiver enquadrado”. Ué! Enquadramento não é uma meta? Então, como é que tem ausência de meta? Mas essa é a definição, enquadramento é uma meta. É um objetivo de qualidade. Nesse aspecto que nós colocamos intermediárias e final, sendo a final o próprio enquadramento e botando intermediária no primeiro nós nem falamos intermediária nem nada, são todas as metas, no caso das intermediárias aonde não estejam incluídos os parâmetros, que são efetivamente intermediárias, vai cumprir o que está enquadrado e a outra também.

Sebastião Azevedo – IBAMA
Muito obrigado, doutor. Eu queria fazer um encaminhamento, dado o adiantado da hora, e tem outras matérias para vir. Já se viu que é questão de ordem técnica, logo, não comporta a gente apreciar. Portanto, eu queria, submeter à Câmara, aos membros, a proposta de rejeição de alteração do texto. Vamos retirar, aprovado? Aprovado. Pode eliminar tudo que tiver “intermediária e final” por deliberação da Câmara, por se considerar matéria técnica. Eu quero sugerir que remeta para a Consultoria Jurídica esse assunto. A gente sabe se a matéria de, como já fizemos outras vezes. Vamos mais em frente.

Beatriz Carneiro – CONAMA
Aí tem aqui que eu não sei se tem alguma implicação técnica.

Rodrigo Agostinho A. Mendonça – Instituto Planeta Verde 

Eu acho que é possível nós eliminarmos o atender do um e do terceiro, mas o do dois eu prefiro a redação original que é “não ocasionar a ultrapassagem aos padrões e condições”. “Atender a esse dispositivo não ocasionar ultrapassagem aos padrões”, diferente de atender aos padrões.

Roberto Alves Monteiro – Conselheiro/CONAMA
Me desculpe, mas “atender a padrões” e “não ocasionar a ultrapassagem de padrões” é a mesma coisa.

Raul Silva Teles – ISA

Deixa do jeito que está que é mais claro. Os dois atender pode ficar de fora.

Sebastião Azevedo – IBAMA
Eu acho que não tem nenhum problema de deixar “não ocasionar”. Bom, “além dos requisitos previstos no § anterior”...

Rodrigo Agostinho A. Mendonça – Instituto Planeta Verde
Só voltando ali, o último atender pode ser suprimido sem problema que fica “outras exigências aplicáveis”. Tudo bem, deixa.

Sebastião Azevedo – IBAMA
Tem uma proposta aqui, quem defende?

Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA NACIONAL

Eu acho que tem razão, não tem problema, tem que observar mesmo, é §.

Raul Silva Teles – ISA
A questão é que ele estava falando que além dos requisitos, eu acho que está bem.

Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA NACIONAL

Dá para acolher.

Sebastião Azevedo – IBAMA
Bem, acolhido, retira “além dos requisitos previstos no § anterior”. 31. Isso nós já tínhamos resolvido.

Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA NACIONAL

Agora é o 39. 

Cássio Sesana – CONAMA

São duas propostas, a primeira e a segunda.

Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA NACIONAL

Eu acho que vou falar em bloco sobre todas as questões levantadas porque me parecem que elas são eminentemente jurídicas mesmo e precisam subsidiar a discussão do plenário. Então, eu queria registrar a minha opinião. Todas as questões de vacatio legis  são uma opção, uma discricionariedade na montagem de lei. Nessa nossa resolução aqui, nessa nossa proposta já temos um período de vacatio que vai vigorar a partir de janeiro, que é um prazo de adequação que pode ou não ser suficiente, mas que não é matéria eminentemente jurídica. Então, eu não vejo razão no argumento que vá ter problema jurídico nesse sentido, o que tem é uma opção daqueles que fizeram a legislação. Então, primeira questão é essa. A segunda questão é que não há um direito, quem tem licença de operação não tem um direito adquirido. Então, esse prazo, a natureza jurídica é uma natureza autorizativa, as normas entram em vigor imediatamente, nós temos toda uma teoria que sustenta isso e decisões nesse sentido. Então, essa redação, enfim, esse é um consenso que surgiu que não me parece que nós podemos até ter opiniões de mérito, mas não jurídicas a respeito do que está aí colocado. Então, no máximo eu acho que nós poderíamos recomendar uma adequação para ficar, o prazo não é um direito, mas é uma prerrogativa do órgão ambiental no máximo nesse limite. Com relação à discussão, eu vou seguir porque eu vou ter que sair, com relação à discussão no art. 39, § segundo, a ser TAC ou Termo de Compromisso, nós temos utilizado Termo de Compromisso em vários momentos no processo de licenciamento ambiental, só que o Termo de Compromisso é utilizado no momento da concertação administrativa, no momento em que há os acordos, não no momento em que há regras que incidem sobre, e nesse caso aqui nós temos regras que incidem sobre e com prazo, a exceção da exceção, quer dizer, já teria o descumprimento da lei, da regra que era o prazo de três anos. Daí sim, por isso é que ela não é uma mera faculdade como é o Termo de Compromisso. Já há o descumprimento e para ter mais uma prerrogativa e mais uma exceção, há necessidade do TAC nessa formalização, mas já reconhecendo que a conduta, enfim, ela tem. Então, eu vejo essa diferenciação e é uma diferenciação teórica, no meu ponto de vista nem cabe Termo de Compromisso nesse caso aqui porque a regra é dada pelo prazo geral. E ainda com relação ao § segundo, essa aqui é a denominada norma penal em branco. Nós temos isso aqui dentro das normas de saúde, em várias normas ambientais e com plena sustentabilidade na doutrina há anos. Essas normas penais em branco, o que cabe aos órgãos regulamentares? É estabelecer quais são, no âmbito do regulamento, quais são as explicitações técnicas dali decorrentes, qual é a lista de medicamento que é medicamento perigoso, qual é a lista de condutas para a administração pública são cabíveis a serem imputadas e daí caracterizadas pelas autoridades. Então, essa aqui é a típica norma penal em branco. Eu acho que ela é um reforço do sistema e não deve ser alijada e, pelo contrário, ela tem que ser ressuscitada nas nossas relações porque ela é um reforço do sistema e tem plena sustentação dentro daquilo que existe no sistema jurídico. Então, “relevante interesse ambiental” o que é? É aquilo que for caracterizado e aí não está criando norma penal nenhuma porque norma penal em branco assim reconhecida pela lei dos Crimes Ambientais e complementada pela norma administrativa como existe no restante do sistema.

Sebastião Azevedo – IBAMA
Obrigado doutora.

Raul Silva Teles – ISA
Os outros dois, com exceção do art. 39, os outros dois eu concordo. Se a gente já quiser votar esses dois, a gente podia. O art. 41 eu concordo em manter.

Sebastião Azevedo – IBAMA
41.

Raul Silva Teles – ISA
Concordo com a proposta dela, em manter a “exigência e deveres”, ou seja, de rejeitar a proposta de eliminação, que foi o que ela propôs, não é isso? Rodrigo também? Também. Agora, com relação ao 39, ela não vê problema, eu vejo, essa é a questão. Olha só, a resolução 237 de 97, quando foi tratado o licenciamento ambiental estipulou lá, que é uma das inovações, que a LO é renovável, para quê? Exatamente para que de tempos em tempos o empreendimento vá se adequando às novidades técnicas e às novidades na legislação, ou seja, para que ele não tenha que ser obrigado a imediatamente quando muda a legislação, já ter que alterar tudo, você tem um prazo de renovação da LO para que quando se renovar, se tem uma legislação mais restritiva, ele vai ter que se adequar àquilo no processo de renovação da LO. Então, já existe isso e a 237 põe prazos para renovação da LO. Eu acho, de técnica legislativa problemática, juridicamente muito complicado, colocar um novo prazo para isso porque a 237 já estabelece metas e prazos para renovação da LO e quando renova ele já renova o órgão ambiental falando: “Você tem um ano, recebe já a sua LO, mas tem um ano para conseguir modificar o seu sistema de tratamento de efluentes para você poder ter a sua LO validada”. Quando você renova sim. Quando você renova sim. Como isso vai se ajustar à nova legislação, aos novos padrões. Então, a minha proposta é que aí nesse art. apenas se colocasse a obrigação do órgão ambiental na renovação da LO aplicar, na verdade nem precisaria ter, mas se quer falar alguma coisa de licença de operação, do órgão ambiental, quando da renovação da LO, aplicar aos novos dispositivos e ponto. E eu discordo frontalmente da idéia que um empreendimento, no processo de licenciamento, possa ser aprovado com os padrões antigos para depois ter que se adequar. Isso daí é até economicamente inviável. A gente vai criar uma série de fatos consumados que jamais serão consertados.

Rodrigo Agostinho A. Mendonça – Instituto Planeta Verde
Apenas uma análise, do ponto de vista histórico, isso foi aprovado na reunião conjunta. Então, eu acho bastante complicado a gente mexer agora. Eu não concordo de incluir o “em fase de licenciamento ambiental”, porque quem está em fase de licenciamento realmente tem que estar adequado no momento do licenciamento. Agora, a questão de manutenção desse caput é justamente também porque nós temos §s seguintes que fazem referência a esse caput e que é importante a sua manutenção. Então, eu defendo a manutenção como está e, caso alguém sinta que deve fazer alguma modificação, que a gente faça em plenário, na forma de emenda.

Sebastião Azevedo – IBAMA
Vamos encaminhar para votação. Já tem um voto a favor, da Dra. Vanesca. Mantém sua posição ou modifica?

Raul Silva Teles – ISA
Mantenho. Todos concordam que “em fase de licenciamento ambiental” fora. Então, eu concordo, prefiro apresentar uma proposta mais completa, já que vai modificar tudo, prefiro apresentar uma proposta mais completa em plenário.

Sebastião Azevedo – IBAMA
Então, fica mantida a redação original. Fechado, então, vamos até o final. Não temos mais quorum, proposta de eliminação também tira, não tem mais quorum regimental e encerrou o texto. (Palmas!) Então, queria agradecer a participação de todos, considerar aprovada a proposta com as emendas apreciadas em plenário.

Roberto Alves Monteiro – Conselheiro/CONAMA
Só para que nós não façamos um papel bobo em plenário...

Sebastião Azevedo – IBAMA
Está encerrada a reunião.

Roberto Alves Monteiro – Conselheiro/CONAMA
Eu sei que está encerrada, mas correção pode ser feita, uma ressalva de correção porque é fazer um papel muito bobo em plenário chegar com um texto aonde fala de contato, sua atenção, por favor, um pouco de paciência, “a recreação de contato secundário”, só estou fazendo a menção para que se conste em ata, “a recreação de contato secundário que vá obedecer”, como está colocado no texto, “à questão de balneabilidade”. Recreação de contato secundário não tem balneabilidade, não se comporta balneabilidade em recreação de contato secundário. O texto certo que saiu para a Comissão de Sistematização aqui está. Eu estou falando para o senhor que isso aqui tem que ser removido, o senhor não quer remover. Então o senhor arque com ir mais um ponto para o plenário desnecessário.

Sebastião Azevedo – IBAMA
A matéria está vencida. Foi oferecida a destempo.
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